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21 “D chão sabemos que se le-
vantam as searas e as árvor es, 
levantam-se s animais que 
cor rem s campos   voam 
por  cima deles, levantam-se s 
homens e as suas esperanças. 
Também do chão poe leva-
tar-se m livro, como ma 
espiga de trigo   ma fl or  
brava. v
O ma ave. 
O ma bandeira.”

José Saramago

APRESENTACÃO
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Esta publicação nasce de um incô-
modo que se tornou urgência: em 

um país marcado pela abundância 
de águas, multiplicam-se as cenas 
de escassez, contaminação, confl ito e 
morte de rios, nascentes e aquíferos.
As águas, que deveriam ser reconhe-
cidas como bem comum e elo vital 
para a reprodução da vida, portanto 
direito de todos, vêm sendo progressi-
vamente capturadas por lógicas pre-
datórias, privatizantes e excludentes, 
aprofundando desigualdades históri-
cas e produzindo novas formas de in-
justiça hídrica. É diante desse cenário 
que a FASE propõe este percurso de 
refl exão, mesclando denúncia e anún-
cio, convidando leitoras e leitores a 
caminhar conosco pelos fi os que en-
trelaçam a crise climática, a mercanti-
lização da água, a violação de direitos 
e as resistências que brotam nos ter-
ritórios.

Aquífero: 

Formação geológica sub-
terrânea que armazena e 
permite a circulação de 
água entre rochas e solos 
porosos. É como uma “re-
serva natural” de água de-
baixo da terra, abastecen-
do poços, nascentes e rios. 
Quando é superexplorado 
ou contaminado, sua recu-
peração pode levar muitos 
anos — e, em alguns casos, 
pode ser irreversível.

Desde 1961, a FASE atua no fortalec-
mento de grupos sociais para a garan-
tia de direitos, da democracia e da jus-
tiça ambiental. Presente atualmente 
em seis estados brasileiros, a organiza-
ção já impactou cerca de 3,7 milhões 
de pessoas ao longo de sua trajetória, 
construindo, junto a povos indígenas, 
comunidades quilombolas, agriculto-
res e agricultoras familiares, morado-
res e moradoras de periferias urbanas, 
uma agenda comprometida com a de-
fesa dos territórios, dos bens comuns 
e das condições materiais de reprodu-
ção da vida.

No tema das águas, a FASE é reco-
nhecida por sua presença histórica na 
luta pela universalização do acesso ao 
saneamento. Por muitos anos, nossa 
atuação esteve voltada a denunciar 
o escândalo de vivermos em um país 
rico em água e com capacidade técni-
ca instalada para atender à crescente 
demanda social por direitos e cidada-
nia, enquanto parcelas expressivas da 
população permanecem excluídas das 
redes de abastecimento e convivem 
com esgoto a céu aberto e condições 
insalubres de moradia. Com o avanço 
acelerado da privatização dos serviços 

de água e saneamento no Brasil, essa 
agenda se atualizou: passamos a mo-
nitorar e visibilizar os efeitos das con-
cessões privadas sobre a cobertura, a 
qualidade e o custo dos serviços, so-
bretudo nos municípios menores, nas 
periferias urbanas e nos territórios e 
das águas se revela como expressão de 
um modelo de desenvolvimento que 
transforma a natureza em estoque de 
recursos e a água em insumo produti-
vo, intensifi cando confl itos e injustiças 
em um cenário agravado pelas mu-
danças climáticas.

É a partir dessa leitura ampliada que a 
FASE vem articulando sua agenda em 
defesa das águas. De um lado, passa-
mos a investigar e fomentar o debate 
público também sobre a desigualdade 
na destinação das águas superfi ciais 
e subterrâneas, analisando, entre ou-
tros elementos, o papel das outorgas 
de direito de uso e a pressão exercida 
por setores hidrointensivos, que pro-
movem uma captura não apenas das 
águas em si, mas também da própria 
gestão estatal que deveria servir ao 
interesse público. De outro, fortale-
cemos experiências territoriais que 
apontam para alternativas concretas: 
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Bem comum: 

É um conceito e uma catego-
ria política que afi rmam que 
certos bens — como a água 
— não são mercadorias nem 
apenas “recursos naturais”, 
mas elementos essenciais à 
vida que devem ser protegi-
dos da lógica de apropriação 
privada e da fi nanceirização. 
O bem comum envolve ges-
tão coletiva, controle social e 
decisões orientadas pela jus-
tiça ambiental, reconhecen-
do que a água integra terri-
tórios, culturas e modos de 
vida e, por isso, deve ser go-
vernada democraticamen-
te e em função do interesse 
público.

tecnologias sociais de captação e cui-
dado com a água, ações de vigilância 
popular sobre contaminações, prote-
ção e recuperação de nascentes e ma-
tas ciliares, participação em processos 
comunitários de gestão das águas e 
de incidência política para democrati-
zação e proteção das águas. São práti-
cas que, para além de responderem a 
necessidades imediatas, reconstroem 
vínculos, produzem autonomia e re-
afi rmam a água como bem comum. 
Nos aliamos, assim, a um amplo reper-
tório de anúncios que vêm sendo te-
cidos pela gramática das lutas sociais 
em torno da defesa das águas. tão coletiva, controle social e tão coletiva, controle social e tão coletiva, controle social e 

decisões orientadas pela jus-decisões orientadas pela jus-decisões orientadas pela jus-
tiça ambiental, reconhecen-tiça ambiental, reconhecen-tiça ambiental, reconhecen-
do que a água integra terri-do que a água integra terri-do que a água integra terri-
tórios, culturas e modos de tórios, culturas e modos de tórios, culturas e modos de 
vida e, por isso, deve ser go-vida e, por isso, deve ser go-vida e, por isso, deve ser go-vida e, por isso, deve ser go-
vernada democraticamen-
te e em função do interesse te e em função do interesse te e em função do interesse 
público.público.público.

em torno da defesa das águas. 

Essa agenda atualizada ganhou novo 
fôlego no âmbito do projeto apoiado 
pela Fundação Tinker, que impulsio-
nou iniciativas em diferentes escalas e 
territórios. Na Bahia, ações de recupe-
ração de nascentes e fortalecimento 
da segurança hídrica em áreas rurais 
dialogaram com a defesa dos modos 
de vida, da produção de alimentos e 
promoção da agroecologia. No Rio de 
Janeiro, em bairros populares de Du-
que de Caxias, na Baixada Fluminen-
se, foram instaladas 50 cisternas ver-
ticais de captação e armazenamento 
de água da chuva, benefi ciando famí-
lias com difi culdade de acesso à água 
para consumo e usos domésticos. Em 
territórios marcados por precarieda-
de urbana, ausência de saneamento 
e exposição recorrente a enchentes, 
a implementação dessas tecnologias 
sociais se converteu em ferramenta 
concreta de enfrentamento da inse-
gurança hídrica e de fortalecimento da 
organização comunitária.

Em escala nacional, esse projeto con-
tribuiu para a realização do seminário 
“Caminho das Águas”, de diálogos e 
convergências entre movimentos e re-
des, bem como para a construção da 

Aquateca – repositório virtual de con-
teúdos e experiências que tratam so-
bre as águas na perspectiva da justiça 
ambiental –, e para a elaboração desta 
publicação, que sistematiza aprendiza-
dos, análises críticas e recomendações 
para fortalecer a incidência pública.

O que você encontrará nas pró-
ximas páginas é, portanto, um 
convite a mergulhar com a gente 
nessa história – e beber dos apren-
dizados que acumulamos junto a 
comunidades, organizações, mo-
vimentos e redes que se articulam 
em torno da defesa das águas.

PARA SABER MAIS! 

ACESSE NOSSA 
BIBLIOTECA E EXPLORE 
ARTIGOS, VÍDEOS, 
ESTUDOS, LEGISLAÇÕES 
E DOSSIÊS SOBRE A 
DEFESA DAS ÁGUAS 
E A CONSTRUÇÃO DE 
ALTERNATIVAS PARA 
QUE A ÁGUA SEJA 

RECONHECIDA E PROTEGIDA COMO 
DIREITO E BEM COMUM.

AQUATECA
CAMINHO DAS ÁGUAS
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No primeiro capítulo, apresentamos as 
bases conceituais e políticas da injus-
tiça hídrica, situando a crise das águas 
no entrelaçamento entre mudanças 
climáticas, modelo de desenvolvimen-
to e desigualdades estruturais. Em se-
guida, discutimos as falsas soluções 
que deslocam responsabilidades para 
os indivíduos ou reforçam proces-
sos de privatização e mercantilização. 
Avançamos, então, para a análise dos 
mecanismos institucionais e econômi-
cos de captura das águas, dos confl itos 
territoriais e das violações de direitos 
associadas à expansão de setores hi-
drointensivos. 

O segundo capítulo traça um panora-
ma dos “territórios das águas” no Brasil, 
articulando dados recentes, pesquisas 
científi cas e narrativas territoriais para 
evidenciar como a crise hídrica se ex-
pressa de forma desigual entre biomas 
e regiões. Ao percorrer Mata Atlântica, 
Pantanal, Cerrado, Amazônia, Semiári-
do, cidades, águas subterrâneas e mar, 
o capítulo revela processos convergen-
tes de esvaziamento, captura e degra-
dação dos sistemas hídricos, impulsio-
nados pela expansão do agronegócio 
irrigado, da mineração, das grandes 

infraestruturas e da urbanização desi-
gual, em um contexto de intensifi ca-
ção das mudanças climáticas. Longe 
de tratar a água apenas como dado 
físico, o capítulo explicita as disputas 
políticas em torno de quem defi ne 
seus usos e em benefício de quais pro-
jetos de desenvolvimento, evidencian-
do os impactos sobre povos e comuni-
dades que vivem das águas e com as 
águas, ao mesmo tempo em que visi-
biliza resistências, práticas de cuidado 
e formas territoriais de defesa dos bens 
comuns hídricos.

Por fi m, no terceiro capítulo, reunimos 
experiências, tecnologias sociais, prá-
ticas comunitárias e agendas propo-
sitivas que apontam caminhos para a 
democratização da gestão das águas, 
a defesa dos bens comuns e a cons-
trução de alternativas orientadas pelo 
cuidado, pela solidariedade e pelo 
bem viver.

Sabemos que a leitura desta publica-
ção não é confortável. O peso das de-
núncias revela a gravidade de uma 
sistemática perversa e autoritária que 
ameaça rios, territórios e vidas. Mas 

acreditamos que nomear o problema é 
condição para transformá-lo. Não pre-
tendemos oferecer respostas fechadas 
nem receitas prontas. O que propomos 
é abrir um debate, lançando questões 
que se entrelaçam como fi os de água 
que correm, se encontram e se bifur-
cam. A crise hídrica que vivemos no 
Brasil é, antes de tudo, uma crise po-
lítica, social e ambiental — uma crise 
de injustiça hídrica. E, como toda crise 
produzida por escolhas históricas, ela 
pode ser enfrentada e superada por 
meio de outras escolhas: aquelas que 
recolocam a vida no centro, que reco-
nhecem as águas como elo vital e que 
fortalecem as lutas coletivas em defe-
sa dos direitos e dos bens comuns.

Desejamos uma leitura corajosa e en-
gajada!

Que possamos voltar a percorrer os 
caminhos traçados pelas águas, não 
apenas para reconhecer as ameaças 
em curso, mas também para nos so-
marmos às forças das correntezas que 
abrem brechas para um futuro nutri-
do pela potência das resistências e das 
iniciativas criativas que já brotam nos 
territórios.

é abrir um debate, lançando questões 
que se entrelaçam como fi os de água 
que correm, se encontram e se bifur-
cam. A crise hídrica que vivemos no 
Brasil é, antes de tudo, uma crise po-
lítica, social e ambiental — uma crise 
de injustiça hídrica. E, como toda crise 
produzida por escolhas históricas, ela 
pode ser enfrentada e superada por 
meio de outras escolhas: aquelas que 
recolocam a vida no centro, que reco-
nhecem as águas como elo vital e que 
fortalecem as lutas coletivas em defe-
sa dos direitos e dos bens comuns.

Desejamos uma leitura corajosa e en-

Que possamos voltar a percorrer os 
caminhos traçados pelas águas, não 
apenas para reconhecer as ameaças 
em curso, mas também para nos so-
marmos às forças das correntezas que 
abrem brechas para um futuro nutri-
do pela potência das resistências e das 
iniciativas criativas que já brotam nos 
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“Quem anda o trilho é trem 
de fero. S  água que cor -
re entre pedras – liberdade 
caça eito.”

Man� l de Barros

Sobre a crise que vivemos, não pre-
tendemos oferecer respostas fe-

chadas nem indicar trilhos enrijecidos. 
Queremos, antes, abrir um debate, 
lançando questões que se entrelaçam 
como fi os de água que correm e se en-
contram. São refl exões que ajudam a 
compreender por que a crise hídrica 
vivida no Brasil é, antes de tudo, uma 
crise política, social e ambiental — uma 
crise de injustiça hídrica.

“Quem anda o trilho é trem 
de fero. S  água que cor -
re entre pedras – liberdade 
caça eito.”

Man� l de Barros

Sobre a crise que vivemos, não pre-
tendemos oferecer respostas fe-

chadas nem indicar trilhos enrijecidos. 
Queremos, antes, abrir um debate, 
lançando questões que se entrelaçam 
como fi os de água que correm e se en-
contram. São refl exões que ajudam a 
compreender por que a crise hídrica 
vivida no Brasil é, antes de tudo, uma 
crise política, social e ambiental — uma 
crise de injustiça hídrica.
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Quando a mídia cobre eventos extre-
mos relacionados à falta ou ao ex-

cesso de água, a narrativa dominante 
costuma atribuir o problema exclusiva-
mente à ausência de chuvas ou às en-
chentes, como se fossem fatalidades 
naturais. Assim, as disputas políticas e 
econômicas pela água permanecem 
invisibilizadas.

Mesmo a questão climática é frequen-
temente abordada de forma despoliti-
zada, como se as alterações nos regi-
mes de chuva fossem naturais e não 
consequência direta de um modelo 
econômico desenvolvimentista que 
reorganiza territórios, concentra terras 
e águas e impõe padrões de produção 
altamente destrutivos. Enquanto a na-

tureza é apresentada como vilã, os prin-
cipais responsáveis pelo consumo in-
tensivo das águas e pela degradação de 
seus usos múltiplos seguem impunes.

A captura corporativa das águas se 
intensifi cou nos últimos anos, tornan-
do-se ainda mais visível em sucessivos 
episódios de escassez hídrica e even-
tos climáticos extremos que marca-
ram o período recente no Brasil — das 
secas prolongadas na Amazônia e no 
Centro-Oeste às crises de abasteci-
mento em regiões metropolitanas e 
aos colapsos de qualidade da água 
após grandes enchentes, como no Sul 
do país em 2023–2024. 

f i o 1

uando a mídia cobre eventos extre-
tureza é apresentada como vilã, os prin-
cipais responsáveis pelo consumo in-
tensivo das águas e pela degradação de 
seus usos múltiplos seguem impunes.

f if if o 1

Dados sistematizados na publicação 
“Ralos e Gargalos das Outorgas de 
Água no Brasil” evidenciam a profun-
da assimetria na destinação das águas 
no país. Apenas o setor mineral con-
centra uma vazão outorgada estimada 
em 1,8 bilhão de litros por hora — o que 
corresponde a cerca de 15,77 trilhões de 
litros por ano. Ainda que esse recorte 
não inclua toda a cadeia produtiva da 
mineração e reconheça as limitações e 
lacunas dos bancos de dados ofi ciais, 
esse volume seria sufi ciente para abas-
tecer aproximadamente 284 milhões 
de pessoas por ano, superando em cer-
ca de 77 milhões a população brasileira 
registrada no Censo de 2022. 

OUTORGAS DE ÁGUA: 
Autorização dada pelo poder 
público para que uma pes-
soa, empresa ou instituição 
possa captar e usar água de 
rios, lagos ou aquíferos por 
um determinado período 
e quantidade. É um instru-
mento de gestão, mas pode 
gerar confl itos quando con-
centra grandes volumes nas 
mãos de poucos usuários.

nÃO É SUFICIENTE TRATAR A CRISE HÍDRICA COMO SE FOSSE UMA QUESTÃO esporádica e de natureza MERAMENTE CLIMÁTICA1
ICIENTE TRATAR A CRISE HÍDRICA COMO SE FOSSE UMA QUESTÃO e e natureza MERAAMMEENTE CLI
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PARA SABER MAIS!

No caso do agronegócio irrigado, a 
concentração é ainda mais expressiva. 
A partir dos dados públicos do Cadas-
tro Nacional de Usuários de Recursos 
Hídricos (CNARH), estima-se uma de-
manda hídrica de magnitude colossal, 
majoritariamente captada de águas 
subterrâneas e superficiais sob domí-
nio estadual e federal. A demanda por 
água do agronegócio irrigado no Brasil 
é de 247 quintilhões de litros por hora. 
Dos quais, 6 bilhões de litros por hora 
são extraídos das águas superficiais de 
domínio da União, 991 bilhões de litros 
por hora são extraídos das águas super-
ficiais de domínio estadual e 247 quin-
tilhões de litros por hora são extraídos 
das águas subterrâneas de domínio es-
tadual. 

Ainda que tais dados apresentem in-
consistências próprias à fragilidade do 
próprio banco público de dados e não 
abarquem toda a cadeia produtiva des-
ses setores, a ordem de grandeza do 
volume outorgado revela uma apro-
priação estruturalmente desigual dos 
fluxos de água no território, evidencian-
do um modelo de desenvolvimento 
hidrointensivo que subordina a gestão 

pública das águas às demandas das ca-
deias globais de commodities, aprofun-
dando conflitos hídricos, pressões sobre 
aquíferos e rios e vulnerabilizando po-
pulações e territórios que dependem 
da água para a reprodução da vida.

Mesmo diante desse agravamento do-
cenário climático, os setores do agrone-
gócio, da mineração e das infraestru-
turas energéticas e logísticas voltadas 
à exportação de commodities — alta-
mente hidrointensivos — seguem ope-
rando com prioridade no acesso à água 
e com baixa responsabilização pública 
por seus impactos cumulativos sobre 
os mananciais. Enquanto isso, popu-
lações urbanas e rurais, sobretudo nas 

ACESSE O RELATÓRIO PARA 
APROFUNDAR A ANÁLISE 
SOBRE A APROPRIAÇÃO 
DA ÁGUA POR GRANDES 
SETORES ECONÔMICOS 
E SEUS IMPACTOS SOBRE 
O ACESSO E A GESTÃO 
DEMOCRÁTICA DOS 
RECURSOS HÍDRICOS.

RALOS E GARGALOS DAS
OUTORGAS DE ÁGUA NO BRASIL

periferias e territórios vulnerabilizados, 
continuam sendo as primeiras a arcar 
com racionamentos, intermitências no 
abastecimento e restrições de uso, evi-
denciando a persistência de um regi-
me de exceção hídrica que protege os 
grandes usuários e transfere os custos 
da crise para a sociedade.

Apesar do impacto real das mudanças 
climáticas, do aquecimento global e da 
irregularidade das chuvas, não pode-
mos permitir que a questão estruturan-
te da concentração do uso das terras e 
das águas siga sendo varrida para de-
baixo do tapete. As políticas atuais de 
gestão das águas têm se mostrado in-
capazes de enfrentar o que já pode ser 
descrito como um ecocídio das águas, 
ou mesmo um ecogenocídio em cur-
so sobre territórios e povos, profunda-
mente marcado pela desigualdade e 
pelo racismo ambiental.

A experiência histórica do Semiárido 
brasileiro é emblemática. A seca nunca 
foi apenas um fenômeno natural: ela foi 
e segue sendo instrumentalizada para 
drenar investimentos públicos que irri-
gam riquezas privadas. A antiga “indús-

tria da seca” se atualiza hoje nos latifún-
dios das empresas transnacionais de 
fruticultura irrigada. Como denunciam 
há décadas organizações como a Arti-
culação do Semiárido Brasileiro (ASA), o 
problema da falta d’água não é a seca, 
mas a cerca que privatiza as águas.

Ao não ser enunciada e muito me-
nos enfrentada a fonte do proble-
ma, nos afastamos das condições 
para superá-lo e mergulhamos 
num terreno fértil para a propa-
ganda de falsas soluções. 

A crise hídrica, então, quando não é 
compreendida nos marcos de uma cri-
se de injustiça ambiental, é acompa-
nhada por uma série de respostas de 
eficácia questionável, a exemplo das 
soluções meramente individuais, ou 
pior: por uma série de respostas capa-
zes de aprofundar ainda mais o proble-
ma, a exemplo das propagandas pela 
privatização das águas e pelas medidas 
de racionamento de abastecimento 
urbano marcadas por dinâmicas que 
penalizam de forma desigual os bairros 
periféricos e as populações historica-
mente vulnerabilizadas.  
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 não é a seca, mas a cerca. não é a seca, mas a cerca.  
 O problema da enchente 
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Quando a fonte do problema não é 
corretamente localizada, as solu-

ções propostas tendem a ser inefi cazes 
— ou pior, aprofundam as desigualda-
des existentes. É comum que a sensibi-
lidade da população para as questões 
ambientais seja capturada para refor-
çar respostas meramente individuais, 
como mudanças de hábitos domésti-
cos, deslocando o foco das causas es-
truturais da crise hídrica.

A perspectiva da justiça ambiental, 
construída por redes e movimentos 
sociais, nos ajuda a compreender que 
é um equívoco — e muitas vezes má-fé 
— responsabilizar a todas e todos da 
mesma forma. Nem todos consomem 
água na mesma proporção, nem todos 
sofrem os mesmos impactos, nem to-

dos têm o mesmo poder de decisão 
sobre os rumos das políticas públicas.

O que existe no Brasil é uma apro-
priação profundamente desigual das 
águas. Setores corporativos acumu-
lam o bônus de dispor fartamente de 
águas públicas para sustentar seus in-
teresses privados, enquanto a popula-
ção arca com o ônus da falta de acesso 
e da contaminação por agrotóxicos, 
metais pesados e outros poluentes — 
uma verdadeira herança maldita dei-
xada nos territórios.

Esse cenário penaliza de forma mais 
intensa povos indígenas, quilombolas, 
comunidades tradicionais, agriculto-
res e agricultoras familiares e popula-
ções periféricas urbanas, evidenciando 
a injustiça e o racismo ambiental que 

Quando o problema é estrutural, a mudanca de hábitos individuais e a privatizacão das águas operam como falsas solucões.22
a de hábitos individuais e á uas operam como falsas solucões.

estrutura o modelo de desenvolvi-
mento no país. Ainda assim, o discurso 
dominante insiste em responsabilizar 
indivíduos, propagando campanhas 
que reduzem a proteção das águas a 
banhos mais curtos ou ao fechamento 
da torneira ao escovar os dentes.

Durante os períodos de racionamen-
to, são as mulheres das periferias que 
precisam administrar a vida cotidia-
na sem água para cozinhar, cuidar da 
saúde e garantir a higiene das famí-
lias, enquanto grandes empresas mi-
neradoras e do agronegócio seguem 
utilizando volumes imensos de água 
sem qualquer restrição. Por que não 
se fala em racionamento ou morató-
ria das outorgas de água para quem 
mais consome?

Embora seja importante repensar nos-
sa relação individual com as águas, é 
ainda mais urgente fechar a torneira 
do agro-minero-negócio e enfrentar 
a arquitetura da impunidade que sus-
tenta o hiperconsumo, o desperdício e 
a contaminação das águas.

Ao mesmo tempo em que se difunde 
a responsabilização individual pelo uso 
da água, avança no Brasil a narrativa 
de que a privatização dos serviços de 
abastecimento e tratamento de esgoto 
seria a solução para a crise hídrica. Essa 
promessa, no entanto, não se sustenta 
quando confrontada com a realidade 
concreta vivida nos territórios. A expe-
riência brasileira e internacional de-
monstra que a privatização não amplia 
o acesso universal, não reduz desigual-
dades e tampouco protege as águas; 
ao contrário, tende a aprofundar exclu-
sões e subordinar um direito humano 
fundamental à lógica do lucro.
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Quando os serviços são privatizados 
ou concedidos à iniciativa privada, a 
prioridade deixa de ser o atendimento 
às populações mais vulnerabilizadas e 
passa a ser a garantia de rentabilidade 
aos acionistas. Isso se expressa no au-
mento das tarifas, na redução de inves-
timentos em áreas periféricas, rurais 
e de menor retorno econômico, e na 
precarização do controle social sobre a 
gestão dos sistemas de água e esgoto. 
A água, nesse modelo, deixa de ser tra-
tada como bem comum e direito, para 
ser convertida em mercadoria.

Outro efeito decorrente da privatização 
é a fragmentação da política pública 
de saneamento, que rompe a integra-
ção necessária entre proteção das fon-
tes, gestão territorial e prestação do 
serviço. Ao dissociar o abastecimento 
da preservação dos corpos hídricos, 
reforça-se uma lógica predatória que 
ignora os limites ecológicos e agrava 
a contaminação das águas. Não por 
acaso, processos de privatização cami-
nham lado a lado com a fl exibilização 
ambiental e a captura corporativa das 
políticas públicas.

PARA SABER MAIS!

ACESSE A CARTILHA DA 
FASE-RJ PARA ENTENDER 
COMO A CONCESSÃO 
DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO NO RIO 
DE JANEIRO ÀS EMPRESAS 
PRIVADAS IMPACTA A 
POPULAÇÃO E QUAIS 
CAMINHOS COLETIVOS VÊM 
SENDO CONSTRUÍDOS EM 
DEFESA DO DIREITO À ÁGUA.

ÁGUA:
QUEM PAGA TEM, 
E QUEM NÃO
PODE PAGAR, 
FICA SEM? 
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Assim, a privatização do abasteci-
mento e tratamento de esgoto deve 
ser compreendida como parte do 
conjunto de falsas soluções para a 
crise hídrica. Em vez de enfrentar as 
causas estruturais da injustiça hídri-
ca — como a apropriação desigual 
das águas pelas corporações —, ela 
desloca o problema para o campo da 
gestão empresarial e transfere para a 
população o custo de uma crise que 
não produziu. Defender a água como 
bem comum exige fortalecer a gestão 
pública, democrática e participativa, e 
não entregá-la ao mercado.

Embor a precisemos repensar oss a 
relação ndividua co as águas,relação ndividua co as águas,
mais ur� nte e efi c� ntemais ur� nte e efi c� nte é  é 
fecha a tor neira das cor por ações
que lucra com sua privatização e desuição.

população o custo de uma crise que 
não produziu. Defender a água como 
bem comum exige fortalecer a gestão 
pública, democrática e participativa, e 

24 25



f i o 3

“Terra, planeta água” e “Brasil, país 
azul” são algumas imagens que refor-
çam como senso comum a ideia de 
que estamos envoltos em um contexto 
de fartura hídrica. Nós mesmos somos 
70% água, e é navegando em estado 
líquido que nos preparamos para che-
gar ao mundo. De fato, as águas cami-
nham interna e externamente a nós, 
e merecem nossa reverência pela sua 
abundância e diversidade de formas 
em que se manifesta. 

O Brasil é o país com a maior abundân-
cia de água doce do mundo. Temos em 
nosso território dois dos maiores aquí-
feros do planeta – o Guarani e o Siste-
ma Aquífero Grande Amazônia –, e o 
maior rio do mundo em vazão, o Ama-
zonas. Temos o Cerrado, a caixa d’água 
brasileira, habitado no seu subterrâneo 
por três grandes aquíferos (o Guarani, o 
Bambuí e o Urucuia), responsáveis pe-
las nascentes que dão origem à maioria 
dos rios cujas águas transbordam para 

a b a s te c e r 
nada mais nada 
menos do que oito de nossas 
bacias hidrográfi cas. Temos o Panta-
nal, maior área alagada do mundo, 
considerado Patrimônio Natural da 
Humanidade e Reserva da Biosfera 
pela Unesco. 

Mesmo no Nordeste, somos reconheci-
dos internacionalmente pela potência 
do paradigma da convivência com o 
Semiárido através de práticas e tecno-
logias sociais que, aliadas aos saberes 
e valores culturais das comunidades 
sertanejas de agricultores/as familia-
res, mostram-se capazes de ampliar a 
adaptação e resiliência da população, 
garantindo a soberania hídrica e ali-
mentar mesmo em regiões onde os ín-
dices pluviométricos são reduzidos. 

Mas esse senso de abundância precisa 
ser politizado para dar vazão ao alerta 
das ameaças e confl itos que rondam 

A água-vida está em risco pela ambiCão dos que querem para si a água-recurso
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“Terra, planeta água” e “Brasil, país 
azul” são algumas imagens que refor-
çam como senso comum a ideia de 

a b a s te c e r 
nada mais nada 

A água-vida está em risco pela ambiCão dos que querem para si a água-recurso

nossas 
águas. É necessário 

enfrentar o equívoco do aco-
modamento diante da falsa impressão 
das águas como recurso infi nito e que, 
nós particularmente no Brasil, estamos 
tranquilamente situados sobre a maior 
reserva de água doce do mundo. 

Primeiramente, porque importa des-
tacar que a água não é recurso, muito 
menos infi nito. Água como “recurso” é 
uma ideia compartilhada apenas entre 
as corporações que se valem da explora-
ção intensiva dos corpos-hídricos para 
atender às suas demandas particulares 
de produção de commodities. Por par-
te dos povos indígenas e quilombolas, 
comunidades tradicionais e de agricul-
tores familiares, bem como da popula-
ção em geral, é impossível cogitar tal 
redução, pois as águas são reconheci-
das como essenciais para a vida, sen-
do alimento esaúde, território e direito, 
bem sagrado e comum, entre outros 

PARA SABER MAIS!

CONHEÇA MAIS 
SOBRE OS MÚLTIPLOS 
SIGNIFICADOS E USOS 
DAS ÁGUAS PARA OS 

POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS ASSISTINDO 

ESSA ANIMAÇÃO 
PRODUZIDA PELA FASE.

O QUE É ÁGUA? 
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E em segundo lugar porque, concreta-
mente, nossa fartura hídrica está sendo 
dilapidada justamente pela tendência 
capitalista de querer fazer prevalecer 
a privatização e mercantilização das 
águas, de forma a viabilizar sua apro-
priação enquanto mero insumo para 
o desenvolvimento dos processos pro-
dutivos. 

Não à toa, crescem em nosso país os 
casos de conflitos por água. Em 2021, 
foram 304 casos de conflitos por água 
registrados pelo mapeamento da Co-
missão Pastoral da Terra. Em 2022, 
além de se manterem elevadas as 
ocorrências de conflitos por água, fo-
ram registrados quatro assassinatos 
diretamente relacionados a esses con-
flitos, revelando que as lutas por terra e 
água continuam no centro dos confli-
tos no campo.

Politizar a questão da água envolve 
as contribuições teóricas de catego-
rias como “Water grabbing” (Mehta et 
al, 2012) ou “Water extrativismo”(Gon-
zález-Serrano, 2025), afim de mostrar 
como as lógicas dominantes de con-
trole da água estão tão profundamen-
te impregnadas da lógica neoliberal 

que se tornou difícil vê-las e reconhe-
cê-las como parte de uma ideologia ou 
crença, em vez de um dado (natural ou 
econômico) ou um elemento parte da 
natureza. 

Nossos rios têm tido sua vazão reduzi-
da a ponto de muitos desaparecerem 
por completo. No que pode ser descri-
to como um verdadeiro obituário das 
águas, a morte de nascentes cresce a 
ritmos acelerados. As águas subterrâ-
neas dos aquíferos também estão sen-
do rebaixadas ano a ano, pois sua ca-
pacidade de recarga não vem dando 
conta do ritmo intensivo de extração. 

Aumenta o número de municípios que 
enfrentam quadros severos de racio-
namento ou escassez de água. Soma-
da à espoliação intensiva das águas, o 
quadro é também alarmante do ponto 
de vista da contaminação das águas 
por agrotóxicos, metais pesados e ou-
tros poluentes. Os territórios e modos 
de vida dos povos indígenas e quilom-
bolas, comunidades tradicionais e de 
agricultores familiares são postos em 
xeque. A saúde e a segurança alimen-
tar e hídrica da população como um 
todo estão ameaçadas.

A captura corporativa das águas 
começa por dinâmicas sutis, através das quais 
a água vai deixando de ser lida como bem comum, 
dotada de nome, múltiplos significados
e funções para a reprodução da vida, 
e vai sendo entendida como mercadoria - 
mero recurso passível à exploração e contaminação.
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Apartir do campo da justiça climática, compreender a 
crise do clima exige reconhecer que ela se materializa 

de forma concreta, cotidiana e desigual por meio da água. 
Eventos extremos cada vez mais frequentes — como as en-
chentes que atingem desproporcionalmente as periferias 
urbanas, as secas que inviabilizam modos de vida no campo 
e nos territórios tradicionais, a contaminação de rios e aquí-
feros por cadeias produtivas orientadas ao lucro e a eleva-
ção do nível do mar, que avança sobre encostas, territórios 
costeiros e cursos d’água, ao mesmo tempo em que os rios 
recuam devido às grandes retiradas para usos econômicos 
— têm produzido deslocamentos forçados, ampliado a po-
pulação de refugiados climáticos e aprofundado a corrida 
por terras e águas. A água é o meio pelo qual os impactos 
climáticos se tornam experiência social e política, revelan-
do quem pode proteger seus territórios e quem é exposto 
à insegurança hídrica, ao deslocamento forçado e à perda 
das condições de reprodução da vida. Por isso, uma leitura 
crítica sobre o clima não pode se limitar à gestão de riscos 
ou à adaptação técnica, mas precisa enfrentar as estrutu-
ras de poder que organizam o acesso, o controle e a mer-
cantilização das águas, recolocando o direito à água, aos 
territórios e à vida no centro das respostas à crise climática

A
de forma concreta, cotidiana e desigual por meio da água. 
Eventos extremos cada vez mais frequentes — como as en-
chentes que atingem desproporcionalmente as periferias 
urbanas, as secas que inviabilizam modos de vida no campo 
e nos territórios tradicionais, a contaminação de rios e aquí-
feros por cadeias produtivas orientadas ao lucro e a eleva-
ção do nível do mar, que avança sobre encostas, territórios 
costeiros e cursos d’água, ao mesmo tempo em que os rios 
recuam devido às grandes retiradas para usos econômicos 
— têm produzido deslocamentos forçados, ampliado a po-
pulação de refugiados climáticos e aprofundado a corrida 
por terras e águas. A água é o meio pelo qual os impactos 
climáticos se tornam experiência social e política, revelan-
do quem pode proteger seus territórios e quem é exposto 
à insegurança hídrica, ao deslocamento forçado e à perda 
das condições de reprodução da vida. Por isso, uma leitura 
crítica sobre o clima não pode se limitar à gestão de riscos 
ou à adaptação técnica, mas precisa enfrentar as estrutu-
ras de poder que organizam o acesso, o controle e a mer-
cantilização das águas, recolocando o direito à água, aos 
territórios e à vida no centro das respostas à crise climática

A ÁGUA É
UMA QUESTÃO 
CLIMÁTICA!

A água atravessa todas as dimensões da vida e se articula com todos os campos de luta socioambiental

No Brasil, a questão das águas é indissociável da questão agrá-
ria, pois o padrão histórico de concentração fundiária estruturou, tam-

bém, a apropriação desigual das águas. Desde a consolidação do latifúndio 
e da propriedade privada da terra, o acesso às nascentes, rios e aquí-
feros passou a ser mediado pelo controle territorial, aprofundando a 
exclusão de camponeses, povos indígenas e comunidades tradicio-
nais. Nas últimas décadas, a expansão do agronegócio, sustentada 
por grandes obras de infraestrutura hídrica, pela irrigação intensiva 
e pelo uso massivo de agrotóxicos, tem reordenado os 
usos da água em função da produção de com-
modities para exportação, ao mesmo tem-
po em que compromete a qualidade e 
a disponibilidade da água para o con-
sumo humano e para a produção de 
alimentos nos territórios da agricul-
tura familiar e agroecológica. Assim, 
os confl itos por terra no Brasil são, 
cada vez mais, confl itos por água, 
revelando que a democratização 
do acesso à terra e a proteção dos 
territórios são condições centrais 
para a justiça hídrica e climática 
no país.

feros passou a ser mediado pelo controle territorial, aprofundando a 
exclusão de camponeses, povos indígenas e comunidades tradicio-
nais. Nas últimas décadas, a expansão do agronegócio, sustentada 
por grandes obras de infraestrutura hídrica, pela irrigação intensiva 
e pelo uso massivo de agrotóxicos, tem reordenado os 
usos da água em função da produção de com-
modities para exportação, ao mesmo tem-
po em que compromete a qualidade e 
a disponibilidade da água para o con-

A ÁGUA É
UMA QUESTÃO agrária!
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Os sistemas de abastecimento urba-
no estão no centro de disputas po-

líticas e sociais que expressam profun-
das desigualdades socioespaciais: são 
altamente vulneráveis às mudanças 
climáticas, à degradação dos manan-
ciais, à contaminação por poluentes e à 
mercantilização dos serviços de água e 
saneamento, processos que se intensi-
fi cam com a privatização e a lógica de 
“recuperação de custos” consolidada 
pelo novo marco legal do saneamento.

A privação e a precariedade no acesso 
à água potável e os demais serviços de 
saneamento - drenagem e o manejo 
de águas pluviais urbanas, destinação 
adequada de resíduos sólidos - não 
são meros défi cits técnicos, mas mar-
cas de conjunturas onde a exclusão 
nas periferias urbanas e em territórios 
precarizados— historicamente em-
purrados para lugares de maior risco e 
menor infraestrutura — se traduz em 
graves impactos na saúde, na dignida-
de e na reprodução da vida cotidiana. 
A dependência de poucos mananciais, 
a insufi ciente capacidade de armaze-
namento, as perdas na rede de distri-
buição e a falta de políticas públicas in-
tegradas expõem como a insegurança 
hídrica urbana é inseparável das lutas 
por moradia, por direitos sociais e pelo 
direito à cidade, revelando que garan-
tir água e saneamento de qualidade é 
efetivar direitos humanos e enfrentar a 
mercantilização de serviços essenciais.

“recuperação de custos” consolidada 
pelo novo marco legal do saneamento.

A ÁGUA É
UMA QUESTÃO para o
futuro da cidade! A matriz hidrelétrica, historicamente 

central no Brasil, estruturou as pri-
meiras normas sobre águas, bem como 
a construção de barragens e a reor-
ganização de bacias hidrográfi cas em 
função da geração de eletricidade para 
grandes projetos minerários, industriais 
e para o agronegócio, frequentemente 
à custa do deslocamento de populações 
ribeirinhas, indígenas e comunidades 
tradicionais. Hoje, as matrizes hidroe-
nergéticas possuem investimentos em 
Pequenas Centrais Hidrelétricas que 
tem o papel de estabilizar a distribui-
ção energética das novas fontes eólicas 
e solares, assim a expansão recente de 
fontes ditas “alternativas” segue produ-
zindo novas pressões sobre os territórios 
e as águas, enquanto os custos socio-
ambientais permanecem concentrados 
nos mesmos grupos historicamente 
vulnerabilizados. A institucionalização 
da energia eólica offshore, por meio do 
novo marco legal, estrutura juridica-
mente o uso dos sistemas hídricos e dos 
potenciais energéticos marinhos, mas 
também evidencia tensões entre os ob-
jetivos de transição energética e os im-
pactos socioambientais sobre territórios 
costeiros e modos de vida tradicionais, 
como os povos do mar, que denunciam 

A ÁGUA É UMA QUESTÃO energética!
processos de licenciamento sem con-
sulta prévia e riscos à pesca artesanal, à 
segurança alimentar e aos ecossistemas 
marinhos diante da instalação de gran-
des parques eólicos no litoral brasileiro. 
Paralelamente, a rápida expansão de 
centros de big data e de infraestrutura 
digital de alta intensidade energética e 
hídrica vem criando novas demandas 
sobre as águas urbanas e, em alguns 
casos, rurais, uma vez que essas instala-
ções dependem de grandes sistemas de 
resfriamento que consomem volumes 
signifi cativos de água, colocando desa-
fi os adicionais à governança hídrica, à 
transparência no planejamento ener-
gético e à distribuição social dos custos 
ambientais. Soma-se a esse cenário a 
ofensiva recente de expansão da fron-
teira petrolífera, em especial os projetos 
de exploração de petróleo na foz do rio 
Amazonas, que expõem ecossistemas 
altamente sensíveis e territórios de po-
vos e comunidades tradicionais a riscos 
de contaminação, acidentes e degrada-
ção ambiental, além de aprofundarem 
a dependência de um modelo fóssil in-
compatível com os compromissos cli-
máticos e com a proteção dos bens hí-
dricos e marinhos.
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Para além de sua função fi siológica indispensável à vida humana, a água é um 
determinante das condições de saúde e doença, atravessado por desigualda-

des territoriais, raciais, de classe e de gênero. A poluição de rios, lagos e aquíferos 
por agrotóxicos, rejeitos industriais e metais pesados — especialmente em terri-
tórios impactados por grandes empreendimentos e cadeias produtivas extrativas 
— expõe populações ribeirinhas, comunidades do campo e moradores de perife-
rias urbanas a processos contínuos de adoecimento, muitas vezes invisibilizados 
pelas políticas públicas. Soma-se a isso a fl exibilização progressiva dos padrões de 
potabilidade da água e a limitada capacidade do Estado de fi scalizar, monitorar 
e responsabilizar os agentes poluidores, o que aprofunda a normalização da ex-
posição cotidiana a contaminantes. A pandemia de Covid-19 evidenciou de forma 
dramática como a desigualdade no acesso à água potável e ao sistema de trata-
mento de esgoto  se converte em desigualdade no acesso à própria proteção à 
saúde, ampliando vulnerabilidades e mortalidades em territórios precarizados. 

Nesse contexto, a insegurança hídrica não é apenas uma ameaça ambiental, 
mas uma forma estruturante de produção de iniquidades em saúde, que 

incide sobre corpos e territórios já marcados por processos 
históricos de violação de direitos. Enfrentar a crise das 

águas como questão de saúde implica, portanto, não 
apenas garantir o acesso universal à água segura e 

ao tratamento de esgoto, mas também construir 
políticas públicas de descontaminação, recupe-

ração dos mananciais e regeneração dos cor-
pos d’água, recolocando a proteção da vida e 

dos territórios no centro das agendas sani-
tária, ambiental e climática.

A ÁGUA É
UMA QUESTÃO de saúde!

históricos de violação de direitos. Enfrentar a crise das 
águas como questão de saúde implica, portanto, não 

apenas garantir o acesso universal à água segura e 
ao tratamento de esgoto, mas também construir 

políticas públicas de descontaminação, recupe-
ração dos mananciais e regeneração dos cor-

águas como questão de saúde implica, portanto, não 

Onde falta água, falta comida: sede e fome são dimensões de um mesmo proces-
so de privação. A produção, o acesso e a qualidade dos alimentos dependem 

diretamente da disponibilidade de água em quantidade e qualidade, o que torna 
a água um elemento estruturante da soberania e da segurança alimentar e nutri-
cional. No Brasil, o avanço do modelo agroexportador — baseado em monoculti-
vos, uso intensivo de irrigação, fertilizantes sintéticos e agrotóxicos — reorienta os 
usos da água para a produção de commodities, concentrando volumes hídricos 
em grandes empreendimentos e reduzindo a disponibilidade para a produção de 
alimentos destinados ao consumo local. Esse padrão compromete a diversidade 
produtiva, fragiliza circuitos curtos de abastecimento e subordina a alimentação 
às dinâmicas do mercado global, ao mesmo tempo em que a contaminação de 
solos, nascentes e cursos d’água afeta a produção de alimentos saudáveis e ame-
aça os modos de vida camponeses, indígenas e de povos e comunidades tradi-
cionais. Nas cidades, os efeitos desse modelo se traduzem em encarecimento dos 
alimentos frescos, maior exposição a alimentos ultraprocessados e aprofunda-
mento das desigualdades no acesso à comida de qualidade, especialmente 
em contextos de crise climática. Fortalecer a soberania alimentar implica, 
portanto, proteger as águas como bem comum, garantir seu uso prioritá-
rio para a produção de alimentos saudáveis e apoiar sistemas alimenta-
res territorializados — como a agroecologia — que regeneram os ciclos 
da água, preservam os mananciais e recolocam o direito humano à 
alimentação adequada no centro das políticas públicas.

A ÁGUA É
UMA QUESTÃO alimentar!

portanto, proteger as águas como bem comum, garantir seu uso prioritá-
rio para a produção de alimentos saudáveis e apoiar sistemas alimenta-
res territorializados — como a agroecologia — que regeneram os ciclos 
da água, preservam os mananciais e recolocam o direito humano à 
alimentação adequada no centro das políticas públicas.

mento das desigualdades no acesso à comida de qualidade, especialmente 
em contextos de crise climática. Fortalecer a soberania alimentar implica, 
portanto, proteger as águas como bem comum, garantir seu uso prioritá-
rio para a produção de alimentos saudáveis e apoiar sistemas alimenta-
res territorializados — como a agroecologia — que regeneram os ciclos 
da água, preservam os mananciais e recolocam o direito humano à 
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Acrise hídrica impacta profundamente a vida das 
mulheres - que, em contextos marcados por desi-

gualdades socioeconômicas e territoriais, assumem o 
papel de reprodução social e da vida.  A gestão cotidiana 
da água para o cuidado com a casa, a alimentação, a hi-
giene e a saúde das famílias e comunidades representam 
a reprodução material e geracional, o que as coloca na linha 
de frente dos impactos da escassez, da contaminação e da precarização dos ser-
viços de abastecimento. Essa responsabilização histórica pelo trabalho reproduti-
vo e comunitário, invisibilizado e não remunerado, também envolve a reprodução 
cultural e social através das sociabilidades espaciais promovidas pelo acesso aos 
rios, que sofre interferência em situações de colapso hídrico, ampliando jornadas 
de trabalho, expondo mulheres a riscos sanitários e a trajetos inse-
guros na busca por água, além de aprofundar desigualdades de 
gênero no acesso ao tempo, à renda e à participação política. Ao 
mesmo tempo, mulheres que vivem em territórios impactados 
por grandes empreendimentos — como barragens, mineração, 
agronegócio e projetos energéticos — sofrem de maneira par-
ticular os efeitos da contaminação das águas sobre a saúde re-
produtiva, a segurança alimentar e os modos de vida comunitá-
rios, muitas vezes sem reconhecimento institucional dos danos. Nesse 
contexto, mulheres defensoras dos territórios e das águas ocupam papel 
central nas lutas socioambientais, articulando a defesa dos comuns com a 
proteção da vida, mas enfrentam processos de criminalização, ameaças e violên-
cias de gênero ao confrontarem projetos de desenvolvimento que expropriam 
territórios e degradam os sistemas hídricos. Defender a água é, assim, defender 
os corpos-territórios das mulheres, sua autonomia, sua capacidade de susten-
tar a vida cotidiana e seu direito de decidir sobre os rumos dos territórios em 
que vivem.

A ÁGUA É UMA QUESTÃO de defesa 
da  vida das mulheres!
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da água para o cuidado com a casa, a alimentação, a hi-
giene e a saúde das famílias e comunidades representam 
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de frente dos impactos da escassez, da contaminação e da precarização dos ser-
viços de abastecimento. Essa responsabilização histórica pelo trabalho reproduti-
vo e comunitário, invisibilizado e não remunerado, também envolve a reprodução 
cultural e social através das sociabilidades espaciais promovidas pelo acesso aos 
rios, que sofre interferência em situações de colapso hídrico, ampliando jornadas 
de trabalho, expondo mulheres a riscos sanitários e a trajetos inse-
guros na busca por água, além de aprofundar desigualdades de 
gênero no acesso ao tempo, à renda e à participação política. Ao 
mesmo tempo, mulheres que vivem em territórios impactados 
por grandes empreendimentos — como barragens, mineração, 
agronegócio e projetos energéticos — sofrem de maneira par-
ticular os efeitos da contaminação das águas sobre a saúde re-
produtiva, a segurança alimentar e os modos de vida comunitá-
rios, muitas vezes sem reconhecimento institucional dos danos. Nesse 
contexto, mulheres defensoras dos territórios e das águas ocupam papel 
central nas lutas socioambientais, articulando a defesa dos comuns com a 
proteção da vida, mas enfrentam processos de criminalização, ameaças e violên-
cias de gênero ao confrontarem projetos de desenvolvimento que expropriam 
territórios e degradam os sistemas hídricos. Defender a água é, assim, defender 
os corpos-territórios das mulheres, sua autonomia, sua capacidade de susten-
tar a vida cotidiana e seu direito de decidir sobre os rumos dos territórios em 

UMA QUESTÃO de defesa 
vida das mulheres!

Ainjustiça hídrica se expressa como uma dimensão do ra-
cismo ambiental, pois a distribuição dos riscos, das con-

taminações e da privação de acesso à água potável e ao 
saneamento recai de forma sistemática sobre terri-
tórios racializados - negros, indígenas e periféricos -, 

em um processo histórico que caminhou ao lado da privatização de terras 
e águas, e  produziu zonas de sacrifício para o suposto desenvolvimento. 
Comunidades quilombolas, povos indígenas, ribeirinhos, moradores de fa-

velas e periferias urbanas convivem de maneira desproporcional com a 
degradação de mananciais, a exposição a rejeitos tóxicos, 

agrotóxicos e metais pesados, a insegurança hídrica e a 
precariedade dos serviços públicos, enquanto grandes 

empreendimentos minerários, energéticos, agroin-
dustriais e petroleiros se apropriam das águas e 

externalizam seus impactos sobre esses mes-
mos territórios. O racismo ambiental também 

opera por meio do racismo institucional: a seletividade 
das políticas públicas, a fragilidade da fi scalização e a naturalização da con-
taminação e da escassez em áreas racializadas revelam que a crise hídrica 
não é apenas ambiental, mas um dispositivo de produção de desigualdades 
raciais. Enfrentar a injustiça hídrica implica, portanto, enfrentar o racismo 
estrutural que organiza quem tem acesso à água segura, quem convive com 
a poluição e quem é deslocado em nome de projetos de desenvolvimen-
to ou alocado em áreas vulneráveis à enchentes em nome da especulação 
imobiliária, recolocando a justiça racial no centro das agendas de governan-
ça da água, de saúde, de território e de justiça climática.

A ÁGUA É UMA QUESTÃO na 
luta contra o racismo!

proteção da vida, mas enfrentam processos de criminalização, ameaças e violên-
cias de gênero ao confrontarem projetos de desenvolvimento que expropriam 
territórios e degradam os sistemas hídricos. Defender a água é, assim, defender 
os corpos-territórios das mulheres, sua autonomia, sua capacidade de susten-
tar a vida cotidiana e seu direito de decidir sobre os rumos dos territórios em 

ça da água, de saúde, de território e de justiça climática.
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PARA SABER MAIS!

EXPLORE OS DADOS 
INTERATIVOS DO 
MAPBIOMAS ÁGUA 
SOBRE A PERDA DE 
SUPERFÍCIE HÍDRICA 
NO BRASIL E POR 
BIOMAS, COM SÉRIES 

HISTÓRICAS E MAPAS ATUALIZADOS.

PLATAFORMA
MAPBIOMAS ÁGUA

Esse dado expressivo oferece o pano 
de fundo para a leitura dos proces-
sos que se desdobram de forma di-
ferenciada nos territórios do país. Ao 
observarmos a dinâmica das águas 
por biomas e regiões, torna-se pos-
sível compreender como a crise hí-
drica assume contornos específi cos, 
articulando mudanças climáticas, 
desmatamento, expansão de ativi-
dades hidrointensivas e desigualda-
des históricas no acesso e na gestão 
das águas.

Levantamento do                             
MapBiomas Água                                       
indicam que o Brasil perdeu                     
    cerca de 15,7% de sua        
superfície coberta por água                               
nas últimas três décadas,                          
o que corresponde a uma redução       
de aproximadamente 31 mil km²               
                              entre 1985 e 2021.
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ÁGUAs da amazônia

Mesmo a Amazônia — responsável 
por cerca de 20% de toda a água 

doce superfi cial do planeta — enfrenta 
uma crise hídrica e ecológica profunda 
que contradiz sua imagem de abun-
dância infi nita. As águas que banham 
fl orestas, inundam várzeas, sustentam 
ciclos de vida e alimentam modos de 
existência milenares estão sendo re-
confi guradas por forças que reduzem, 
desviam e contaminam seus fl uxos na-
turais, com efeitos que se acumulam 
em escala local, regional e global. 

Um dos exemplos mais emblemáti-
cos dessa lógica é o impacto da Usina 
Hidrelétrica de Belo Monte, que des-
de 2015 desvia 70% das águas da Vol-
ta Grande do Xingu para movimentar 
suas turbinas. Nessa região, as vazões 
do rio são autoritariamente controla-
das pelo arbítrio da concessionária e 
de suas necessidades energéticas, sem 
pulso de inundação sufi ciente que ga-
ranta uma base mínima para reprodu-
ção do complexo ciclo hidrológico do 
rio e das vidas que habitam suas águas 
e suas margens. Os povos indígenas e 
ribeirinhos têm denunciado a mortan-
dade de peixes e a transformação de 
áreas de berçário e piracema em “tú-
mulos a céu aberto”.

Estudos científi cos mostram que, 
após o início da operação plena da hi-
drelétrica, o padrão de inundação da 
Volta Grande do Xingu, onde povos 
originais vivem, foi reduzido de ampli-
tudes históricas de 3–4 m para apenas 
1,2–1,6 m, com atraso nas enchentes e 
prolongamento de períodos de seca. 
Esse novo regime hídrico não apenas 
interrompeu os pulsos que sustentam 
a reprodução de peixes e a fertilidade 
das fl orestas alagadas, mas também 
provocou decadência signifi cativa dos 
serviços ecossistêmicos nessas áreas 
— incluindo a produção de alimentos, 
a purifi cação de água e a manuten-
ção de ciclos biogeoquímicos que são 
fundamentais para a biodiversidade 
amazônica. 

A morte anunciada de um rio de pro-
porções amazônicas – a exemplo do 
que ocorre junto aos demais rios da 
região – opera no silenciamento dos 
povos e comunidades atingidas, que 
seguem como guardiões e guardiãs da 
fl oresta, suas águas e biodiversidade, 
resistindo e monitorando os efeitos em 
cascata do desvio do rio Xingu - que, 
sem medidas mitigatórias aptas a fazer 
frente aos severos impactos em curso, 
vão se tornando drásticos e irreversíveis

Mas a crise das águas amazônicas não 
se restringe às hidrelétricas. Levan-
tamentos sobre o Índice de Impacto 
nas Águas da Amazônia (IIAA) reve-
lam que, das mais de 11 200 microba-
cias que compõem o bioma, cerca de 
20% sofrem impactos considerados al-
tos ou extremos por atividades huma-
nas — entre hidrelétricas, mineração 
industrial, garimpo ilegal, hidrovias, 
estradas e degradação fl orestal. Agra-
vando o quadro, outros 27% apresen-
tam impactos de intensidade média. 
Isso signifi ca que quase metade das 
microbacias amazônicas já estão sob 
pressão signifi cativa de múltiplos fato-
res antrópicos. 

A mineração, tanto em sua face ilegal 
quanto na forma empresarial de gran-
de escala, vem se consolidando como 
um dos principais vetores de degrada-
ção das águas na Amazônia, operan-
do uma pressão estrutural sobre rios, 
igarapés, aquíferos e territórios. A mi-
neração industrial consome volumes 
expressivos de água em processos de 
lavra e benefi ciamento e produz gran-

des quantidades de rejeitos fi nos, fre-
quentemente dispostos em barragens 
ou pilhas que reconfi guram a hidro-
logia local, alteram regimes de escoa-
mento e ampliam a carga de sedimen-
tos nos cursos d’água. 

Além da turbidez e do assoreamento, 
esses empreendimentos introduzem e 
mobilizam metais pesados e elemen-
tos potencialmente tóxicos — como 
mercúrio, cádmio, chumbo, arsênio e 
manganês — que se ligam à matéria 
orgânica, bioacumulam-se na cadeia 
trófi ca aquática e atingem peixes, 
quelônios e populações humanas que 
dependem diretamente dos rios para 
beber, pescar e produzir alimentos. 
Trata-se de uma contaminação crôni-
ca e difusa, cujos efeitos se acumulam 
no tempo, com impactos neurotóxicos, 
renais, reprodutivos e no desenvolvi-
mento infantil, atravessando gerações 
e comprometendo a saúde ambiental 
e coletiva dos territórios das águas.

Estudos científi cos mostram que, 
após o início da operação plena da hi-
drelétrica, o padrão de inundação da 
Volta Grande do Xingu, onde povos 
originais vivem, foi reduzido de ampli-
tudes históricas de 3–4 m para apenas 
1,2–1,6 m, com atraso nas enchentes e 
prolongamento de períodos de seca. 
Esse novo regime hídrico não apenas 
interrompeu os pulsos que sustentam 
a reprodução de peixes e a fertilidade 
das fl orestas alagadas, mas também 

Mas a crise das águas amazônicas não 
se restringe às hidrelétricas. Levan-
tamentos sobre o Índice de Impacto 
se restringe às hidrelétricas. Levan-
tamentos sobre o Índice de Impacto 
se restringe às hidrelétricas. Levan-

nas Águas da Amazônia (IIAA) reve-
lam que, das mais de 11 200 microba-
cias que compõem o bioma, cerca de 
20% sofrem impactos considerados al-
tos ou extremos por atividades huma-

des quantidades de rejeitos fi nos, fre-
quentemente dispostos em barragens 
ou pilhas que reconfi guram a hidro-
logia local, alteram regimes de escoa-
mento e ampliam a carga de sedimen-
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Cadeia 
trófica aquática:

É a sequência de seres vivos 
que dependem uns dos ou-
tros para se alimentar em 
ambientes de água, como 
rios, lagos e mares. Começa 
com organismos que pro-
duzem seu próprio alimen-
to (como algas), passa por 
pequenos animais e peixes, 
quelônios (tartarugas, cága-

dos e jabutis) e segue 
até predadores maiores. 

Quando a água é poluída, 
barrada ou seca, toda a ca-
deia pode ser afetada, dese-
quilibrando o ecossistema.

A expansão da mineração empresa-
rial na Amazônia se articula, ainda, à 
abertura de estradas, ferrovias, portos 
e hidrovias, ampliando frentes de des-
matamento e pressão sobre nascentes 
e áreas de recarga hídrica, ao mesmo 
tempo em que aprofunda a fi nanceiri-
zação dos bens comuns e a captura pri-
vada dos fl uxos de água. 

Esses impactos se combinam com os 
efeitos da mudança climática, que vem 
alterando a regularidade das cheias e 
secas em diferentes regiões da Ama-
zônia, produzindo tanto secas extre-zônia, produzindo tanto secas extre-

quelônios (tartarugas, cága-quelônios (tartarugas, cága-quelônios (tartarugas, cága-
dos e jabutis) e segue dos e jabutis) e segue dos e jabutis) e segue 
até predadores maiores. até predadores maiores. até predadores maiores. 

Quando a água é poluída, Quando a água é poluída, Quando a água é poluída, 
barrada ou seca, toda a ca-barrada ou seca, toda a ca-barrada ou seca, toda a ca-
deia pode ser afetada, dese-deia pode ser afetada, dese-deia pode ser afetada, dese-
quilibrando o ecossistema.quilibrando o ecossistema.quilibrando o ecossistema.

A expansão da mineração empresa-
rial na Amazônia se articula, ainda, à 
abertura de estradas, ferrovias, portos 
e hidrovias, ampliando frentes de des-
matamento e pressão sobre nascentes 
e áreas de recarga hídrica, ao mesmo 
tempo em que aprofunda a fi nanceiri-
zação dos bens comuns e a captura pri-
vada dos fl uxos de água. 

Esses impactos se combinam com os 
efeitos da mudança climática, que vem 
alterando a regularidade das cheias e 
secas em diferentes regiões da Ama-
zônia, produzindo tanto secas extre-

PARA SABER MAIS!

CONHEÇA O CONTE-
ÚDO DESSA CARTILHA 
QUE ANALISA O QUA-

DRO CRÍTICO DE DEGRADAÇÃO AMBIEN-
TAL E CONTAMINAÇÃO DAS ÁGUAS EM 
BARCARENA, EVIDENCIANDO OS IMPACTOS 
DOS MEGAEMPREENDIMENTOS E DOS CRI-
MES AMBIENTAIS RECORRENTES SOBRE  A 
POPULAÇÃO LOCAL, EM ESPECIAL POVOS   
E COMUNIDADES TRADICIONAIS.

RIOS E POVOS 
DE BARCARENA EM 
AMEAÇA E RESISTÊNCIA 
AO SAQUE E À CONTA-
MINAÇÃO DAS ÁGUAS

mas quanto inundações fora de época. 
Grandes tributários do rio Amazonas, 
como o Rio Negro, vêm registrando 
reduções históricas de seus níveis de 
água em períodos recentes, amplian-
do a vulnerabilidade de ecossistemas 
aquáticos e das populações ribeirinhas, 
mesmo em um bioma tradicionalmen-
te considerado hidricamente resiliente.

Ao mesmo tempo, projetos de infraes-
trutura logística aprofundam a disputa 
pelos rios enquanto corredores de cir-
culação de mercadorias. A hidrovia To-
cantins-Araguaia, associada ao encade-
amento de barragens no rio Tocantins, 
reconfi gura o uso múltiplo das águas 
em favor da exportação de commodi-
ties, ao passo que compromete a nave-
gabilidade natural, os ciclos ecológicos 
e os modos de vida ribeirinhos. Em pa-
ralelo, a abertura da fronteira petrolífe-
ra na foz do Amazonas projeta novos 
riscos de contaminação marinha, ame-
açando ecossistemas sensíveis e comu-
nidades costeiras e ampliando o arco 
de pressão sobre os sistemas aquáticos 
amazônicos, agora estendidos até o 
ambiente oceânico.

A convergência desses fatores — con-
trole artifi cial de vazões, degradação 
pela expansão da mineração e do agro-

negócio, grandes obras de infraestru-
tura e intensifi cação dos eventos climá-
ticos extremos — reconfi gura as águas 
amazônicas muito além de variações 
naturais, convertendo cursos d’água 
que historicamente foram fonte de 
vida, alimento e conexão cultural em 
sistemas comprometidos em sua fun-
cionalidade ecológica e social. Trata-se 
de um processo cujos efeitos extrapo-
lam o território da fl oresta, uma vez 
que os rios amazônicos regulam ciclos 
hidrológicos continentais, infl uenciam 
padrões de chuva que alcançam a Ba-
cia Platina e o Centro-Sul do Brasil e ali-
mentam a dinâmica atmosférica que 
sustenta climas e safras a milhares de 
quilômetros de distância

Diante desse cenário, a narrativa das 
águas da Amazônia exige um olhar que 
vá além de quantifi cações técnicas. É 
preciso reconhecer que os próprios ci-
clos hidrológicos estão sendo transfor-
mados por uma lógica de exploração 
que subordina as águas aos interesses 
da energia, da mineração, da logística 
e das cadeias globais de commodities, 
frequentemente em detrimento dos 
direitos dos povos, dos saberes tradi-
cionais e da conservação de espécies e 
paisagens únicas.

alterando a regularidade das cheias e 
secas em diferentes regiões da Ama-
zônia, produzindo tanto secas extre-

A convergência desses fatores — con-
trole artifi cial de vazões, degradação trole artifi cial de vazões, degradação 
pela expansão da mineração e do agro-pela expansão da mineração e do agro-

paisagens únicas.paisagens únicas.
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ÁGUAs do cerrado

No Cerrado, a água revela uma das 
disputas centrais do Brasil con-

temporâneo: a contradição entre vida 
e reprodução social e um modelo de 
desenvolvimento que trata a natureza 
como insumo produtivo e ativo fi nan-
ceiro. Reconhecido como o “coração 
das águas” e a caixa d’água do Brasil, 
o bioma abastece grandes sistemas 
fl uviais que sustentam ecologias, po-
vos, cidades e atividades produtivas 
em vastas regiões do país. É dele que 
emergem nascentes e cursos d’água 
que se ramifi cam nas bacias do São 
Francisco, Paraná–Prata, Tocantins–
Araguaia, Parnaíba, Jequitinhonha e 
até infl uenciam a dinâmica hídrica do 
Pantanal e da Amazônia, regulando 
ciclos de chuva e garantindo vazões 
essenciais ao longo do território nacio-
nal. Essa centralidade hídrica, contudo, 
está sob profunda ameaça. 

Dados recentes da iniciativa MapBio-
mas Água revelam um quadro alar-
mante: o Cerrado perdeu água natural 
em 91% de suas bacias hidrográfi cas 
ao longo das últimas quatro décadas, 
e, em 2024, a superfície de água na-
tural do bioma fi cou 28,8% abaixo da 
média histórica (1985-2024), ocupando 
aproximadamente 1,85 milhão de hec-

tares — um sinal inequívoco de que 
os cursos naturais de água estão em 
retração contínua. Embora a água to-
tal medida (incluindo reservatórios e 
hidrelétricas) tenha apresentado au-
mentos artifi ciais em alguns anos, isso 
representa um “falso positivo”, pois 
mascara a perda real de água nos cor-
pos naturais que sustentam a vida e os 
ciclos ecológicos. 

O bioma também sofreu redução na 
superfície de água natural ao longo 
dos anos 2020–2023, com apenas cer-
ca de 37% do total de água em 2023 
estando em estado natural, enquanto 
mais da metade estava associada a re-
servatórios de hidrelétricas e represas 
construídas pelo homem — evidência 
de que a água que ainda existe no Cer-
rado está cada vez mais controlada e 
manipulada por infraestrutura indus-
trial e energética. 

Esse quadro tem ligação direta com as 
mudanças no uso da terra: a intensa 
expansão de monocultivos, pastagens 
e agricultura irrigada rompe com o ci-
clo hidroclimático tradicional. A redu-
ção de vegetação nativa e substituição 
por cultivos adaptados como a soja, di-
minui a capacidade do solo de absor-
ver, reter e liberar água gradualmen-
te, reduzindo a recarga de aquíferos e 

a vazão dos rios mesmo em períodos 
chuvosos. Estudos apontam que, se as 
atuais tendências de desmatamento 
e uso da terra persistirem, o Cerrado 
pode perder até 34% de sua vazão de 
água até 2050, um volume compará-
vel ao fl uxo de vários grandes rios no 
mundo — cenário que coloca em ris-
co a segurança hídrica de milhões de 
pessoas e atividades econômicas. 

A apropriação dos recursos hídricos no 
Cerrado se dá em uma dinâmica mar-
cada por fortes assimetrias de poder. A 
água é captada em volumes massivos 
para sustentar sistemas de irrigação 
de larga escala, que hoje se concen-
tram no bioma e representam uma 
parte signifi cativa de toda a agricultu-
ra irrigada do país; esse uso intensivo 
está associado à expansão de commo-
dities exportáveis e à mercantilização 
da água, transformando-a de direito 
comum em insumo produtivo submis-
so à lógica do capital. Comunidades 
tradicionais, povos rurais e agricultores 
familiares, por outro lado, enfrentam 
entraves burocráticos, criminalização 
por usos sustentáveis e exclusão dos 
processos decisórios que determinam 
quem pode acessar a água 
e em que quantidade. 

Mais do que números, a crise hídrica 
no Cerrado tem nome, rosto e voz. Re-
latos coletados em instâncias como a 
Audiência das Águas, promovida pelo 
Tribunal Permanente dos Povos (TPP) 
com apoio de organizações sociais, 
evidenciam tanto a dor e indignação 
pela perda dos rios que sempre guia-
ram modos de vida tradicionais quan-
to a admirável resistência de guardiãs 
e guardiões das águas que lutam para 
manter ativos, vivos e conectados os 
cursos d’água e as veredas que ainda 
restam. Esses relatos enaltecem práti-
cas de cuidado e recuperação de nas-
centes, bem como estratégias comu-
nitárias de proteção dos corpos d’água 
frente à ofensiva privatizante e produ-
tivista. 

Perder água no Cerrado signifi ca per-
der bases ecológicas e sociais que não 
se restringem à área  do bioma, mas 
reverberam em todo o país — da pro-
dução de alimentos à geração de ener-
gia, do abastecimento urbano à regu-
lação climática. 

processos decisórios que determinam 
quem pode acessar a água 
e em que quantidade. 
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ÁGUAs do pantanal

No Pantanal, reconhecido como Pa-
trimônio Natural da Humanidade 

e Reserva da Biosfera pela Unesco, a 
água revela a profunda transforma-
ção e a perda de dinâmicas naturais 
que sustentaram por milênios um dos 
maiores sistemas de planície alagável 
do planeta. Segundo o MapBiomas 
Água 2025, o Pantanal foi o bioma bra-
sileiro que mais perdeu superfície de 
água em relação à média histórica: em 
2024, a área coberta por água fi cou 
61% abaixo da média registrada desde 
1985, mantendo-se abaixo dessa refe-
rência em todos os meses do ano. 

Em 2024, apenas 366 mil hectares do 
bioma estavam cobertos por água, o 
menor valor observado na série histó-
rica recente — o equivalente a cerca 
de 2% de toda a superfície hídrica do 
país naquele ano. O fato de oito dos 
dez anos mais secos terem ocorrido na 
última década reforça uma tendência 
de intensifi cação da seca e redução 
das cheias sazonais no bioma. 

Essa retração profunda das águas não 
é um fenômeno isolado do clima, mas 
parte de uma conjuntura mais am-
pla em que a redução das cheias, o 
aumento das secas prolongadas e as 

altas temperaturas médias se com-
binam para favorecer a ocorrência de 
incêndios mais intensos e frequentes, 
afetando fauna, fl ora e modos de vida 
ribeirinhos. A intensifi cação de ciclos 
de seca extrema, especialmente em 
2023 e 2024, tornou o Pantanal mais 
suscetível ao fogo, como já havia sido 
dramaticamente exposto nos incên-
dios de 2020, quando mais de 2,3 mi-
lhões de hectares foram queimados, 
com impactos devastadores sobre a 
fauna e os territórios de comunidades 
tradicionais.

A expansão do agronegócio tem papel 
central nesse processo, ainda que de 
forma indireta e estrutural. Estudos e 
relatórios sobre uso da terra no bioma 
mostram que a agricultura e a pecu-
ária intensiva avançaram signifi cativa-
mente ao longo das últimas décadas, 
alterando padrões de cobertura vege-
tal e de infi ltração de água no solo e 
mudando a dinâmica hídrica regional. 
A maior ocupação antrópica da planí-
cie e das áreas adjacentes ao Pantanal 
está diretamente associada à redução 
da capacidade natural de armazena-
mento e liberação lenta de água, con-
tribuindo para a diminuição das cheias 
e a ampliação dos períodos de seca. 

Além disso, projetos de infraestrutura 
hídrica e logística ameaçam aprofun-
dar ainda mais os impactos sobre os 
cursos d’água. Em discussão no âm-
bito federal está a Hidrovia do Rio Pa-
raguai, que prevê dragagem e adap-
tações do leito do rio para permitir a 
circulação de grandes embarcações 
voltadas ao transporte de commodi-
ties agrícolas. Pesquisadores alertam 
que obras de dragagem, retifi cação de 
curvas e remoção de sedimentos alte-
rariam a hidrologia natural da planície 
alagável, acelerando o escoamento 
das águas, reduzindo a duração da 
inundação e fragmentando habitats 
que dependem de ciclos regulares de 
cheia e seca — com efeitos negativos 
sobre a biodiversidade e a dinâmica 
ecológica do bioma. 

Esse projeto chega em um momento 
em que o nível das águas já está com-
prometido por uma combinação de 
seca histórica, mudanças climáticas e 
uso intensivo da terra para produção 
agropecuária e pecuária extensiva. Há 
indicações de que um leilão para con-
cessão dessa hidrovia, abrangendo 
cerca de 600 km do Rio Paraguai en-

tre Corumbá e a foz do Rio Apa, atraiu 
interesse de empresas, o que sinaliza 
a pressão crescente por infraestrutura 
de transporte fl uvial integrada à ex-
portação de commodities. 

O debate em torno da hidrovia no Pan-
tanal insere-se em uma lógica mais 
ampla de comoditização das águas: 
elas não são apenas usadas no bioma, 
mas vistas como rota logística para 
escoar produtos para o mercado glo-
bal — o que representa uma inversão 
do papel da água como meio de vida 
para comunidades tradicionais e um 
elemento essencial da ecologia local.

Nesse contexto, as águas do Panta-
nal, que historicamente moldaram 
ciclos de vida, conectaram ecossis-
temas e sustentaram modos de vida 
tradicionais, hoje enfrentam uma du-
pla crise: a crise climática, que reduz 
sua presença e regularidade, e a crise 
socioeconômica, que subordina sua 
dinâmica a projetos de infraestrutura 
e modelos de desenvolvimento volta-
dos para a exportação e acúmulo de 
capital.
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A disputa pelo controle da água é cen-
tral para a reprodução social e econô-
mica no Pantanal. O acesso aos rios, às 
cheias sazonais e à ictiofauna, não é 
apenas um tema ambiental, mas po-
lítico: trata-se de quem defi ne os usos 
das águas e em benefício de quais 
projetos de desenvolvimento. 

Ictiofauna:

Conjunto de espécies de pei-
xes que vivem em um rio, 
lago, mar ou outro ambien-
te aquático. Quando a água 
é poluída ou seca, a ictiofau-
na é uma das primeiras a ser 
afetada.

No Mato Grosso, a legislação que proi-
biu o transporte, armazenamento e 
comercialização de pescado por cinco 
anos (2024–2029) impacta diretamen-
te a pesca artesanal e os modos de 
vida ribeirinhos, aprofundando o cerco 
sobre populações que historicamente 
constroem relações sustentáveis com 
os rios e seus ciclos naturais.

ÁGUAs da mata atlântica 

As águas da Mata Atlântica, bio-
ma que abriga nascentes e cursos 

d’água fundamentais para o abaste-
cimento de grandes centros urbanos, 
enfrentam um quadro de degradação 
sistêmica que revela uma forma pro-
funda de ecocídio hídrico.

A Mata Atlântica responde por cerca 
de 13% da superfície de água do Brasil 
em 2024, segundo dados do MapBio-
mas Água, reforçando sua importância 
estratégica para a segurança hídrica 
nacional e para o funcionamento dos 
ciclos hidrológicos em áreas densa-
mente povoadas. Dados do IBGE in-
dicam que a Mata Atlântica permane-
ceu, entre 2010 e 2017, o bioma com a 
maior captação de água para abaste-
cimento humano urbano no país, com 
cerca de 64% de toda a água captada 
para uso urbano vindo desse bioma.

Por outro lado, monitoramentos re-
centes concluíram que menos de 10% 
dos pontos de rios analisados no bio-
ma apresentam água de boa quali-

dade, enquanto a maioria apresenta 
condições apenas regulares ou ruins. 
Relatórios como o “Retrato da Qualida-
de da Água nas Bacias Hidrográfi cas 
da Mata Atlântica”, elaborado pela SOS 
Mata Atlântica em parceria com redes 
de monitoramento voluntário, mos-
tram que a presença de água em boas 
condições permanece extremamente 
limitada, mesmo com pequenas varia-
ções ano a ano, e que nenhum corpo 
hídrico alcança padrões classifi cados 
como ótimos.

Esse quadro de qualidade hídrica 
comprometida é refl exo direto de 
uma combinação de fatores: a perda 
e fragmentação da cobertura fl ores-
tal — hoje reduzida a cerca de 12% de 
sua extensão original —, a urbanização 
desordenada e a ocupação de áreas 
de mananciais, a falta de saneamento 
adequado em muitas bacias, e o lança-
mento de efl uentes e poluentes difu-
sos diretamente nos cursos d’água.
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A contaminação por agrotóxicos tor-
na-se um problema cada vez mais sen-
sível na região. Até mesmo áreas legal-
mente protegidas da Mata Atlântica, 
em lagos e sedimentos no entorno 
de parques nacionais como Itatiaia e 
Serra dos Órgãos, foram identifi cados 
múltiplos princípios ativos de agrotóxi-
cos — em alguns pontos, até 17 subs-
tâncias diferentes —, conforme estudo 
publicado na revista Environmental 
Pollution. Esses achados demonstram 
que nem mesmo territórios considera-
dos preservados estão a salvo da polui-
ção química difusa associada ao agro-
negócio, comprometendo a qualidade 
das águas, a integridade dos ecossis-
temas aquáticos e, em última instân-
cia, a segurança hídrica de bacias que 
abastecem centros urbanos.

Alteração no balanço hídrico em re-
manescentes fl orestais submetidos a 
períodos prolongados de seca ou mu-
danças no uso da terra, afetam dire-
tamente a capacidade de recarga de 
aquíferos, a evapotranspiração e o ar-
mazenamento de água no solo — me-
canismos centrais para a manutenção 
dos fl uxos de base dos rios e da regu-
laridade hídrica ao longo das estações 
— convocando políticas públicas de 
proteção integral e regeneração de 
nascentes, restauração de matas cilia-
res, controle da poluição difusa e go-
vernança hídrica participativa e demo-
crática.

A contaminação por agrotóxicos tor-
na-se um problema cada vez mais sen-
sível na região. Até mesmo áreas legal-
mente protegidas da Mata Atlântica, 
em lagos e sedimentos no entorno 
de parques nacionais como Itatiaia e 
Serra dos Órgãos, foram identifi cados 
múltiplos princípios ativos de agrotóxi-
cos — em alguns pontos, até 17 subs-
tâncias diferentes —, conforme estudo 
publicado na revista Environmental 
Pollution. Esses achados demonstram 
que nem mesmo territórios considera-
dos preservados estão a salvo da polui-
ção química difusa associada ao agro-
negócio, comprometendo a qualidade 
das águas, a integridade dos ecossis-
temas aquáticos e, em última instân-
cia, a segurança hídrica de bacias que 
abastecem centros urbanos.

dos fl uxos de base dos rios e da regu-
laridade hídrica ao longo das estações 
— convocando políticas públicas de 
proteção integral e regeneração de 
nascentes, restauração de matas cilia-
res, controle da poluição difusa e go-
vernança hídrica participativa e demo-
crática.

ÁGUAs do SEMIárido

No Semiárido brasileiro, a água é si-
multaneamente condição de vida, 

campo de disputa política e vetor de 
produção de desigualdades históri-
cas. Longe de ser apenas um território 
marcado pela escassez natural, trata-
-se de uma região onde a crise hídri-
ca é socialmente produzida e politi-
camente administrada, resultado de 
um longo processo de concentração 
fundiária, captura privada das águas e 
priorização de usos econômicos inten-
sivos em detrimento dos direitos terri-
toriais e do acesso humano à água. As 
secas, recorrentes no regime climático 
desta região, tornam-se catastrófi cas 
não por sua existência, mas pela for-
ma como a gestão das águas reproduz 
relações de poder que historicamente 
marginalizam populações campone-
sas, comunidades tradicionais, povos 
indígenas e quilombolas.

Ao mesmo tempo em que o Semiári-
do se tornou referência internacional 
em tecnologias sociais de convivência 
com a seca — como cisternas, barra-
gens subterrâneas, quintais produtivos 
e sistemas comunitários de captação 
de água da chuva —, grandes obras 
hídricas e perímetros irrigados ope-
ram uma lógica inversa, convertendo 

rios e aquíferos em infraestrutura de 
suporte ao agronegócio exportador. 
Projetos de irrigação implantados ao 
longo do vale do São Francisco e em 
outras bacias do Nordeste estruturam 
extensos enclaves produtivos voltados 
à fruticultura irrigada, cuja produção 
se destina majoritariamente ao mer-
cado externo. Nesse processo, volu-
mes expressivos de água são mobili-
zados para sustentar monocultivos de 
uva, manga, melão, banana e outras 
commodities, confi gurando um fl uxo 
permanente de “água 
virtual” exportada in-
corporada aos produ-
tos, enquanto comu-
nidades do entorno 
enfrentam restrições 
de acesso à água para 
consumo humano, 
produção de alimen-
tos e dessedentação 
animal.

commodities, confi gurando um fl uxo 
 “água 

exportada in-
corporada aos produ-
tos, enquanto comu-
nidades do entorno 
enfrentam restrições 
de acesso à água para 
consumo humano, 
produção de alimen-
tos e dessedentação 
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Fruticultura 
irrigada:

Sistema de produção de fru-
tas pelo agronegócio que 
depende do uso contínuo de 
irrigação artificial para ga-
rantir produtividade, espe-
cialmente em regiões secas 
ou semiáridas, demandando 
grandes volumes de água, 
intensificando disputas pelo 
acesso à água e pressionan-
do rios e aquíferos.

A transposição do Rio São Francisco 
inscreve-se nesse mesmo horizonte de 
disputa. Apresentada sob o discurso 
da segurança hídrica e do combate à 
seca, a obra reconfigura a hidrografia 
regional em favor de usos estratégicos 
ligados à expansão agroindustrial, à in-
dústria e à urbanização concentrada, 

Água virtual:

É a quantidade de água usa-
da ao longo de toda a cadeia 
de produção de um produto, 
mesmo que essa água não 
apareça no resultado final. 
Por exemplo, para produzir 
carne, soja, roupas ou papel, 
são necessários grandes vo-
lumes de água no cultivo, no 
processamento e no trans-
porte. Assim, quando um país 
exporta mercadorias, tam-
bém está “exportando” água 
virtual — o que pode gerar 
impactos sobre seus rios, 
aquíferos e comunidades.

ao mesmo tempo em que impõe no-
vos custos socioambientais ao próprio 
rio, já pressionado por barragens, as-
soreamento, desmatamento de matas 
ciliares e redução de vazões. Estudo 
feito pela extinta Secretaria de Assun-
tos Estratégicos da Presidência indica-
va que poderia haver uma perda de até 

65% da vazão do Rio São Francisco - que 
nasce na Serra da Canastra, em área de 
Cerrado- até 2040, tendência que vem 
se confirmando pelos registros do Ma-
pbiomas (2023), segundos os quais a 
Bacia do São Francisco perdeu 50% das 
suas águas nas últimas três décadas.

Estima-se ainda que ele venha rece-
bendo por ano cerca de 23 milhões 
de toneladas de sedimentos, em boa 
parte resultantes da exposição do solo 
pelo desmatamento, assoreando sua 
calha principal e a de seus afluentes, 
contribuindo para a redução de vazão 
do rio, formação de ilhas e depósitos 
de areia. Com restrições à navegação, 
o processo de degradação do rio vem 
se aprofundando de forma acelerada, 
registrando-se ainda o efeito negativo 
da crescente salinização de suas águas 
doces. Enquanto o ritmo de extração e 
perda das águas é crescente, decresce 
a capacidade de alimentação dos rios, 
em virtude dos efeitos da superexplo-
ração das águas subterrâneas: estudos 
mostram que nos últimos 35 anos, tem 
havido uma redução de 49,2% da ali-
mentação do São Francisco pela redu-
ção do fluxo do Sistema Aquífero Uru-
cuia.

Dado esse que evidencia que a crise 
das águas no Semiárido também se 
expressa de forma aguda na superex-

ploração dos seus aquíferos. O avanço 
da irrigação em larga escala e da per-
furação de poços profundos tem rebai-
xado níveis freáticos e reduzido a capa-
cidade de recarga natural dos sistemas 
aquíferos, especialmente em áreas de 
frágil balanço hídrico. Esse processo 
compromete a sustentabilidade de 
médio e longo prazo do abastecimen-
to rural difuso, intensificando a depen-
dência de caminhões-pipa, adutoras e 
sistemas centralizados que, muitas ve-
zes, operam sob controle político local, 
reeditando práticas de clientelismo hí-
drico e reforçando relações de depen-
dência entre populações vulnerabiliza-
das e elites regionais. 

Nesse contexto, a água assume um 
papel estratégico múltiplo no mode-
lo de desenvolvimento hegemônico 
imposto ao Semiárido: é energia para 
movimentar bombas, pivôs centrais e 
sistemas pressurizados de irrigação; é 
insumo produtivo que viabiliza a con-
versão de áreas de caatinga em encla-
ves de monocultivo; é meio de diluição 
e transporte de fertilizantes e agrotóxi-
cos que contaminam solos, lençóis fre-
áticos e cursos d’água; e é fator de valo-
rização fundiária e financeira, uma vez 
que a proximidade a fontes de água, 
canais de transposição ou perímetros 
irrigados eleva o preço da terra e atrai 
capital especulativo. Assim, a água 
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deixa de ser bem comum e passa a 
operar como ativo econômico central, 
reorganizando o território em função 
das cadeias globais de commodities.

Os impactos ambientais desse regime 
hídrico produtivista recaem direta-
mente sobre a Caatinga e seus siste-
mas hidrológicos frágeis. A supressão 
da vegetação nativa, o desmatamen-
to de matas ciliares, a compactação 
dos solos e o uso intensivo de insu-
mos químicos reduzem a infi ltração 
de água, aumentam o escoamento 
superfi cial e aceleram processos de 
erosão e assoreamento de rios inter-
mitentes, açudes e barragens. Em 
um bioma onde a intermitência dos 
cursos d’água é parte constitutiva da 
dinâmica ecológica, a degradação 
das áreas de recarga e das nascentes 
aprofunda a irregularidade dos fl uxos, 
tornando as secas mais severas e as 
cheias mais destrutivas, com impac-
tos diretos sobre a segurança hídrica, 
alimentar e territorial das populações 
do Semiárido.

Em contraste com esse modelo con-
centrador, os sistemas comunitários 
de gestão da água e as tecnologias 
sociais de convivência com o Semiá-
rido demonstram que é possível pro-
duzir segurança hídrica a partir de 
uma lógica descentralizada, solidária 
e enraizada nos territórios. Experiên-

cias como as da Articulação do Se-
miárido (ASA) de multiplicação das 
cisternas de consumo humano e de 
produção, dos fundos rotativos solidá-
rios, dos bancos de sementes crioulas 
e das práticas agroecológicas articu-
lam água, alimento e território em um 
mesmo projeto de autonomia cam-
ponesa. No entanto, essas iniciativas 
convivem de forma assimétrica com 
um aparato estatal que segue priori-
zando grandes obras e projetos de irri-
gação voltados ao mercado, reforçan-
do a dualidade entre um Semiárido da 
vida e um Semiárido da exportação.

A convergência entre crise climática, 
fi nanceirização da água, expansão do 
agronegócio irrigado e obras de trans-
posição aprofunda a vulnerabilidade 
estrutural do Semiárido, deslocando o 
problema da água do campo da adap-
tação socioecológica para o da dispu-
ta política pelos fl uxos hídricos. O que 
está em jogo não é apenas a gestão 
de um recurso escasso, mas a defi ni-
ção de quais projetos de sociedade se 
materializam nos leitos dos rios, nos 
canais de irrigação e nos reservató-
rios: se a água seguirá alimentando 
circuitos de acumulação e exportação 
de commodities ou se será reconhe-
cida como base material dos direitos 
à vida, ao território e à soberania ali-
mentar dos povos do Semiárido.

as ÁGUAs nas cidade

Enquanto cerca de 35 milhões de 
brasileiros ainda convivem com al-

gum tipo de insegurança hídrica urba-
na — sem acesso regular e adequado 
à água potável em seus domicílios —, 
outros milhões não têm consciência 
de onde vem a água que jorra da sua 
torneira, nem dos ciclos naturais e so-
ciais que produzem esse recurso, en-
quanto enfrentam cotidianamente ra-
cionamentos, interrupções e água de 
qualidade duvidosa. Não são lembra-
dos os nomes dos rios, aquíferos e ma-
nanciais que servem ao abastecimen-
to urbano, ao passo em que córregos 
foram transformados em “valões”. Essa 
alienação — fruto da desconexão en-
tre territórios, ecossistemas e práticas 
urbanas — traduz uma ruptura pro-
funda: os corpos urbanos vivem cer-
cados pelas águas que os sustentam, 
mas distantes da memória, da origem 
e dos ciclos naturais e sociais que pro-
duzem esse recurso essencial. A água 
que corre nas veias da cidade muitas 
vezes permanece misteriosa — conhe-
cida apenas como direito negado ou 
barganhado, promessa de vida e risco 
de escassez.

A urbanização acelerada e desigual 
substituiu solos permeáveis por super-
fícies impermeáveis, canalizou cursos 
d’água, soterrando nascentes e córre-
gos, e lançou construções sobre várze-
as e planícies naturais de inundação. 
Essa transformação territorial rompe 
os ciclos hidrológicos locais, reduz a ca-
pacidade de retenção e infi ltração das 
águas das chuvas e intensifi ca o escoa-
mento superfi cial. O resultado imedia-
to são enchentes e alagamentos que 
atingem com mais frequência áreas 
periféricas, sobretudo ocupadas por 
populações de baixa renda, enquanto 
o abastecimento regular de água tra-
tada se torna cada vez mais frágil dian-
te da variabilidade climática e da infra-
estrutura obsoleta. Entre 2020 e 2023, 
por exemplo, decretos de situação de 
emergência por eventos relacionados 
à água (seca, chuva extrema, inunda-
ções) foram cerca de 40% maiores do 
que no período anterior, evidenciando 
que a crise hídrica urbana se intensifi -
ca em paralelo à crise climática. 
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Essa fragilidade estrutural se traduz 
em episódios concretos de raciona-
mento e escassez cada vez mais fre-
quentes em cidades grandes e médias. 
Em 2025, a metrópole de São Paulo 
enfrentou uma crise de abastecimen-
to de água crítica, com seus principais 
reservatórios operando abaixo de 20% 
da capacidade, levando a cortes pro-
gramados no fornecimento e orien-
tações de uso consciente, enquanto 
milhões de pessoas viram o fl uxo co-
tidiano da água se tornar imprevisível 
e intermitente. Cidades menores tam-
bém vivem esse drama: relatos recen-
tes registram moradores acordando 
de madrugada para aproveitar horas 
em que a água efetivamente chega às 
casas ou enchendo baldes para garan-
tir o mínimo necessário de consumo 
diário, uma rotina que até então pare-
cia distante das grandes metrópoles. 

A crise urbana da água não se limita 
à escassez física. A qualidade da água 
disponível também está em risco em 
diversas localidades, seja por falhas no 
tratamento, seja por contaminação de 
mananciais, seja por infraestrutura in-
sufi ciente ou obsoleta. Em muitas ci-
dades, os sistemas públicos ainda não 
garantem tratamento integral e efi caz, 
o que expõe as populações a doenças 
de veiculação hídrica e impactos sa-
nitários que se somam à insegurança 

de abastecimento. Ainda hoje, milhões 
de moradores em municípios brasilei-
ros convivem com problemas de água 
amarelada, sabor alterado ou cheiro 
estranho, sintomas de infraestrutu-
ra degradada e falta de manutenção 
adequada.

A dependência de sistemas centrali-
zados, muitas vezes falhos, combina-
-se com impactos climáticos extremos 
que tensionam ainda mais a segurança 
hídrica urbana. Chuvas intensas e con-
centradas em curto período provocam 
enchentes e deslizamentos, enquan-
to longos períodos de seca reduzem 
a recarga de reservatórios e sistemas 
superfi ciais, exigindo racionamentos, 
uso de poços profundos ou dependên-
cia de caminhões-pipa em áreas urba-
nas e periurbanas. 

Além disso, a lógica da fi nanceiriza-
ção da água e da privatização parcial 
dos serviços tende a aprofundar desi-
gualdades no acesso à água tratada. 
Em contextos de concessões privadas 
de saneamento, as tarifas, metas de 
retorno fi nanceiro e prioridades de 
investimento podem favorecer áreas 
com maior capacidade de pagamento, 
marginalizando periferias e assenta-
mentos populares, onde a infraestru-
tura já é precária e a vulnerabilidade 
social é maior.

Movimentos 
sociais, coletivos 
de bairros e orga-
nizações comunitárias 
vêm articulando propostas 
de gestão democrática das 
águas urbanas, retomada de 
cursos d’água e nascentes no 
tecido urbano, bem como de-
senvolvendo tecnologias so-
ciais para captação de água de 
chuva, drenagem e infi ltração, 
e práticas de economia solidá-
ria que reposicionam a água 
como direito humano funda-
mental e não como mercado-
ria ou serviço sujeito à lógica 
de mercado. Essas iniciativas 
apontam para uma possibili-
dade de reconstrução de sen-
tidos entre corpos urbanos e a 
água, articulando planejamen-
to territorial, justiça ambiental 
e participação cidadã como pi-
lares de uma governança que 
enfrente a crise técnica e sub-
jetiva das águas nas cidades 
brasileiras.
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as ÁGUAs subterrâneas

As águas subterrâneas dos aquífe-
ros, embora invisíveis à superfície, 

constituem uma das principais infra-
estruturas ecológicas de sustentação 
da vida, da produção de alimentos e 
do abastecimento humano no Brasil 
e no mundo. Diferentemente dos rios 
e lagos, os aquíferos operam em tem-
poralidades longas, com processos de 
recarga lentos e profundamente de-
pendentes da integridade dos solos, 
das fl orestas e das áreas de nascentes. 
Essa dimensão subterrânea da hidros-
fera, no entanto, tem sido progressiva-
mente capturada por uma lógica de 
exploração intensiva que transforma 
reservas estratégicas de água em su-
porte silencioso de cadeias produti-
vas hidrointensivas, deslocando para o 
subsolo os custos ambientais e sociais 
da expansão do agronegócio, da mine-
ração e da urbanização concentrada.

A superexploração dos aquíferos tor-
nou-se um traço estrutural do atual 
modelo de desenvolvimento. Em di-
versas regiões, a perfuração massiva 
de poços profundos para irrigação, 
dessedentação animal, mineração e 

uso industrial tem rebaixado níveis fre-
áticos, reduzido vazões de nascentes e 
comprometido a conectividade entre 
águas superfi ciais e subterrâneas. Rios 
intermitentes que antes mantinham 
vazões mínimas em períodos secos 
passam a secar completamente, não 
apenas em função da irregularidade 
climática, mas do esgotamento das re-
servas subterrâneas que alimentavam 
seus fl uxos de base. Esse processo alte-
ra regimes hidrológicos em escala de 
bacia e reconfi gura ecossistemas de-
pendentes da descarga subterrânea, 
ampliando a vulnerabilidade hídrica 
de territórios que historicamente se 
sustentavam na resiliência dos aquífe-
ros.

Ao mesmo tempo, os aquíferos vêm 
sendo convertidos em fronteiras estra-
tégicas da expansão agroexportadora. 
A irrigação de monocultivos em regi-
ões de baixa disponibilidade hídrica 
superfi cial depende crescentemen-
te da água subterrânea, que passa a 
funcionar como “colchão hídrico” para 
sustentar ciclos produtivos artifi cializa-
dos. A extração contínua, muitas vezes 

acima da capacidade de recarga natu-
ral, produz um endividamento hídrico 
invisível: a água consumida hoje com-
promete a disponibilidade de amanhã, 
transferindo custos intergeracionais 
para populações futuras. Nesse regi-
me, a água subterrânea deixa de ser 
reserva estratégica para segurança hí-
drica e passa a operar como insumo 
produtivo barato, cuja exaustão rara-
mente é contabilizada nos custos eco-
nômicos dos empreendimentos que 
dela se benefi ciam.

A contaminação dos aquíferos consti-
tui outro vetor crítico dessa crise sub-
terrânea. A infi ltração de nitratos e 
fosfatos oriundos do uso intensivo de 
fertilizantes químicos, a percolação de 
agrotóxicos, o vazamento de efl uentes 
industriais e o aporte de metais pesa-
dos associados à mineração e à dispo-
sição de rejeitos comprometem a qua-
lidade da água em escalas espaciais 
amplas e em horizontes temporais 
prolongados. A contaminação subter-
rânea tende a persistir por décadas ou 
séculos, tornando a recuperação dos 
aquíferos extremamente complexa e 

onerosa. Trata-se de um passivo am-
biental silencioso, cujos efeitos emer-
gem de forma difusa na saúde hu-
mana, na produção de alimentos e na 
integridade dos ecossistemas.

A expansão urbana e a impermeabili-
zação dos solos aprofundam esse qua-
dro ao reduzir drasticamente as áreas 
de recarga dos aquíferos. Cidades que 
crescem sobre zonas de infi ltração, 
associadas à canalização de cursos 
d’água e à supressão de áreas verdes, 
interrompem os fl uxos naturais de 
reposição das reservas subterrâneas. 
Paradoxalmente, quanto mais os cen-
tros urbanos dependem de poços para 
garantir seu abastecimento, menos 
contribuem para a manutenção dos 
processos ecológicos que sustentam 
a própria existência desses aquíferos. 
Esse descompasso entre extração e 
recarga revela uma governança hídri-
ca fragmentada, que separa artifi cial-
mente planejamento urbano, uso do 
solo e gestão das águas subterrâneas.

subterrâneas
uso industrial tem rebaixado níveis fre- acima da capacidade de recarga natu-
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A fi nanceirização da água também al-
cança os aquíferos, ainda que de forma 
menos visível que nos grandes proje-
tos de barragens e hidrovias. A apro-
priação privada de poços profundos, a 
outorga concentrada de volumes sig-
nifi cativos de água subterrânea para 
grandes empreendimentos e a trans-
formação da disponibilidade hídrica 
em vantagem competitiva territorial 
inserem os aquíferos em circuitos de 
valorização fundiária e especulação. 
Terras sobre áreas de alta produtivida-
de aquífera tornam-se mais atrativas 
para o capital agroindustrial e mineral, 
enquanto comunidades rurais e popu-
lações tradicionais, que historicamen-
te manejam a água de forma coletiva 
e difusa, veem-se progressivamente 
deslocadas ou subordinadas a regimes 
de acesso cada vez mais restritivos.

Os efeitos da crise climática tendem 
a agravar essa pressão subterrânea. A 
intensifi cação de secas prolongadas 
reduz a recarga natural dos aquíferos, 
ao mesmo tempo em que aumenta 
a dependência da água subterrânea 
como fonte de segurança hídrica em 
períodos de escassez superfi cial. Even-
tos extremos de chuva, por sua vez, 
nem sempre se traduzem em maior 

recarga, especialmente em paisagens 
degradadas, onde a compactação do 
solo e a perda de cobertura vegetal fa-
vorecem o escoamento superfi cial em 
detrimento da infi ltração. Assim, mes-
mo em cenários de aumento pontual 
de precipitação, os aquíferos podem 
continuar se esvaziando, evidenciando 
a dissociação entre volume de chuvas 
e sustentabilidade hidrológica.

Nesse cenário, os aquíferos operam 
como territórios invisíveis de disputa, 
onde se decide, de forma silenciosa, o 
futuro da segurança hídrica de regiões 
inteiras. A ausência de monitoramento 
sistemático, a fragilidade dos instru-
mentos de regulação e a opacidade 
dos dados sobre extração e recarga 
contribuem para a naturalização da 
superexploração e da contaminação, 
ao mesmo tempo em que difi cultam 
a responsabilização de agentes econô-
micos que se benefi ciam da captura 
privada dessas reservas estratégicas. 
A água subterrânea, por não ser vista, 
tende a ser politicamente negligencia-
da, mesmo quando sustenta cadeias 
produtivas de alta rentabilidade e cen-
tros urbanos de milhões de habitantes.

Diante desse quadro, a defesa dos 
aquíferos exige uma mudança de pa-
radigma que reconheça as águas sub-
terrâneas como bens comuns estra-
tégicos e não como reservas ocultas a 
serem mobilizadas ao sabor da expan-
são econômica. Isso implica articular 
políticas de uso e ocupação do solo, 
proteção de áreas de recarga, contro-
le rigoroso da perfuração e da vazão 
de poços, monitoramento público e 
transparente da qualidade da água 
e fortalecimento de formas comuni-
tárias de gestão hídrica. Mais do que 
uma questão técnica, trata-se de um 
debate profundamente político sobre 
quem tem direito às águas que correm 
sob nossos pés e quais projetos de vida 
ou de morte serão irrigados por essas 
reservas invisíveis.
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as ÁGUAs do mar

No litoral brasileiro, a vasta zona cos-
teira e marinha — fundamental 

para a soberania alimentar, para os 
modos de vida de pescadores artesa-
nais, marisqueiras, caiçaras e povos 
do mangue — encontra-se sob pres-
são crescente de cadeias produtivas 
intensivas, da exploração de petróleo 
e gás, da logística portuária, da pesca 
industrial predatória e da urbanização 
costeira desordenada. Os movimen-
tos dos povos do mar têm denunciado 
que essa combinação de vetores não 
apenas degrada os ecossistemas, mas 
reconfi gura o próprio acesso aos ter-
ritórios pesqueiros, promovendo cer-
camentos marítimos, privatização de 
áreas de uso comum e a criminaliza-
ção de práticas tradicionais de pesca 
e coleta, em nome de uma “economia 
azul” que concentra benefícios e socia-
liza danos.

O derramamento de óleo que atingiu o 
litoral brasileiro em 2019 tornou visível, 
de forma brutal, a assimetria de riscos 
e responsabilidades que marca a eco-
nomia do petróleo e do transporte ma-
rítimo. Ao longo de meses, manchas de 
óleo alcançaram milhares de quilôme-
tros de costa, afetando centenas de lo-
calidades, contaminando manguezais, 
estuários e recifes — ecossistemas que 
funcionam como berçários da vida ma-
rinha e base material da pesca artesa-
nal. Marisqueiras e pescadores/as rela-
taram a perda imediata de sua fonte de 
renda e alimento, a estigmatização dos 
produtos do mar nos mercados locais 
e regionais e a ausência de respostas 
rápidas do Estado para garantir renda 
emergencial, atenção à saúde e recu-
peração ambiental dos territórios atin-
gidos. Para os povos do mangue, o pe-
tróleo não contaminou apenas a água 
e os organismos marinhos: atingiu o 
corpo-trabalho de mulheres e homens 
que vivem da mariscagem e da pesca, 
expondo-os a hidrocarbonetos tóxicos 
sem proteção adequada e produzindo 
adoecimentos que se somam a um his-
tórico de invisibilização social e política. 
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A leitura dos movimentos dos povos 
do mar é clara ao afi rmar que desas-
tres como esse não são “acidentes”, 
mas expressão de um modelo que 
normaliza o risco ambiental sobre ter-
ritórios racializados e empobrecidos, 
convertendo zonas costeiras em áreas 
de sacrifício do metabolismo fóssil.

A crise dos oceanos se aprofunda com 
as mudanças climáticas, que aque-
cem e acidifi cam as águas, alteram 
rotas migratórias de peixes e reduzem 
a produtividade pesqueira em regiões 
onde comunidades dependem direta-
mente do mar para viver. Pescadores 
artesanais têm relatado, em diferentes 
trechos do litoral, a diminuição de es-
toques, o encurtamento de períodos 
de pesca e a necessidade de navegar 
mais longe para encontrar cardumes, 
elevando custos, riscos e acidentes. 
Ressacas mais intensas e a elevação do 
nível do mar avançam sobre áreas de 
moradia e trabalho, corroendo praias, 
destruindo ranchos de pesca e terri-
tórios tradicionais, enquanto políticas 
de “requalifi cação” urbana frequente-
mente deslocam comunidades costei-

ras para dar lugar a empreendimentos 
turísticos e portuários, aprofundando 
processos de desterritorialização. 

Paralelamente, a expansão da chama-
da “economia azul” tem operado, em 
muitos contextos, como um novo ci-
clo de apropriação privada dos bens 
comuns marinhos. Grandes empre-
endimentos portuários, rotas de nave-
gação de alto impacto, exploração de 
petróleo em águas profundas e proje-
tos de mineração marinha emergente 
reposicionam os oceanos como fron-
teira de acumulação, frequentemente 
desconsiderando os limites ecológicos 
dos ecossistemas costeiros e marinhos 
e os direitos de povos do mar.

ras para dar lugar a empreendimentos 
turísticos e portuários, aprofundando 
processos de desterritorialização. 
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Nesse cenário, os movimentos de pes-
cadores e marisqueiras reivindicam o 
reconhecimento dos territórios pes-
queiros como bens comuns, a demar-
cação e proteção de áreas de uso tradi-
cional, a participação efetiva na gestão 
costeira e marinha e o enfrentamen-
to da pesca industrial predatória, que 
captura em escala massiva e degrada 
habitats com artes de pesca de alto 
impacto.

Denunciam, ainda, que grandes obras 
portuárias, dragagens, hidrovias e ro-
tas de navegação alteram correntes, 
turvam as águas, soterram bancos na-
turais e afetam a reprodução de espé-
cies, sem que os estudos de impacto 
considerem adequadamente os sabe-
res locais e os efeitos cumulativos sobre 
os sistemas socioecológicos costeiros. 
Ao reivindicarem políticas de repara-
ção, proteção social e reconhecimento 
dos saberes tradicionais como conhe-
cimento estratégico para a conserva-
ção marinha, esses movimentos posi-
cionam os oceanos não como fronteira 
de negócios, mas como território de 
vida, trabalho e cultura.

PARA SABER MAIS!

CONHEÇA A CARTA ESCRITA PELA 
ARTICULAÇÃO NACIONAL DAS 
PESCADORAS E PELA JUVENTUDE 
DAS ÁGUAS, DISTRIBUÍDA AO LONGO 
DA COP30 COMO EXPRESSÃO 
POLÍTICA DOS POVOS E TERRITÓRIOS 
DAS ÁGUAS PARA 
A PROMOÇÃO DA 
JUSTIÇA CLIMÁTICA.

CARTA ABERTA DOS
POVOS DAS ÁGUAS PARA A 
COP30 NO ENFRENTAMENTO 
DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS

ARTICULAÇÃO NACIONAL DAS 
PESCADORAS E PELA JUVENTUDE 
DAS ÁGUAS, DISTRIBUÍDA AO LONGO DAS ÁGUAS, DISTRIBUÍDA AO LONGO 
DA COP30 COMO EXPRESSÃO DA COP30 COMO EXPRESSÃO 
POLÍTICA DOS POVOS E TERRITÓRIOS POLÍTICA DOS POVOS E TERRITÓRIOS 
DAS ÁGUAS PARA DAS ÁGUAS PARA 
A PROMOÇÃO DA A PROMOÇÃO DA 
JUSTIÇA CLIMÁTICA.JUSTIÇA CLIMÁTICA.

Diante disso, a narrativa sobre os oce-
anos precisa ser reconectada à noção 
de bem comum e de território de vida, 
reconhecendo que a proteção dos ma-
res não se resume à criação de áreas 
marinhas protegidas formais, mas exi-
ge enfrentar os vetores estruturais de 
degradação associados ao petróleo, à 
logística global, à fi nanceirização da 
“economia azul” e à desigual distribui-
ção dos custos ambientais. Em última 
instância, está em disputa se os ocea-
nos continuarão sendo tratados como 
zonas de sacrifício do metabolismo 
econômico global ou se poderão ser 
reinscritos como espaços de cuidado, 
reprodução da vida e justiça socioam-
biental para os povos que vivem do e 
com o mar.
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Nosso desejo e compromisso, ao apontar abaixo alguns 
nós críticos e alternativas, é de instigar um debate pú-

blico com a seriedade que o tema merece, que contribua 
para tencionar a gestão pública das águas no sentido de 
sua radicalização democrática: é preciso barrar as práticas 
corporativas de privatização e devastação das águas, bem 
como devem ser fortalecidos os compromissos da gestão 
pública com a proteção das águas enquanto bem comum, 
necessária para a vida da atual e das futuras gerações, com 
a primazia do interesses não-econômicos e dos seus usos 
múltiplos, com a promoção dos direitos humanos e realiza-
ção da justiça ambiental.
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A Política Nacional de Recursos Hí-
dricos (PNRH), instituída pela Lei n.º 
9.433/1997, estabelece os princípios e 
diretrizes para a gestão das águas no 
Brasil, incluindo o reconhecimento da 
água como bem público, uso múltiplo 
das águas e integração entre os dife-
rentes níveis de governo. A PNRH é 
operacionalizada pelo Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos Hí-
dricos (SINGREH) e pelo Plano Nacio-
nal de Recursos Hídricos (2022–2040), 
que defi ne objetivos estratégicos, me-
tas e prioridades para a segurança hí-
drica do país.

Apesar de sua relevância, muitos movi-
mentos sociais ainda desconhecem o 
funcionamento, os instrumentos e os 
limites/possibilidades de participação 
previstas na PNRH. A crescente pres-
são sobre os recursos hídricos — inten-
sifi cada pelo modelo agroexportador, 
pelo avanço da mineração e pela ex-
pansão urbana e industrial — expõe a 
captura corporativa das águas, a fragi-
lidade dos usos múltiplos e evidencia a 

necessidade de apropriação crítica da 
política para identifi car agendas de in-
cidência urgentes e convergentes.

Diante desse contexto, é urgente pro-
mover um amplo debate democrático 
e emergencial sobre as diretrizes e ob-
jetivos da PNRH e do Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, garantindo que 
os princípios de priorização do abas-
tecimento humano, de proteção dos 
ecossistemas e de regulação dos usos 
múltiplos sejam efetivamente opera-
cionalizados. A participação ativa dos 
movimentos sociais neste processo é 
essencial para transformar o arcabou-
ço legal em ferramenta de proteção 
efetiva do bem comum, evitando que 
os usos da água sejam priorizados para 
os processos produtivos em nome de 
um suposto interesse coletivo, tornan-
do-se instrumento de concentração e 
desigualdade.

1
Revisão demorática e emergencia da 
Plítica Naci a De Recursos Hídricos
(PNRH) 2

Enfentamento às c adições e imies do atua 
modelo político/adminisativo das  tor gas de 
água e no o país

O sistema de outorgas dos direitos de 
uso de recursos hídricos — instrumen-
to central da PNRH que autoriza o uso 
das águas superfi ciais e subterrâneos 
— evidencia contradições estruturais 
entre o arcabouço legal, a gestão ad-
ministrativa e a realidade dos proces-
sos sociais de apropriação da água. A 
outorga, que autoriza usos que conso-
mem (consuntivos) e não consomem 
(não consuntivos) e controla a quanti-
dade e qualidade do uso da água, é um 
mecanismo que deveria prevenir con-
fl itos entre usuários e garantir o acesso 
equitativo e sustentável aos recursos 
hídricos em todo o país, a partir da “vo-
cação” de cada bacia hidrográfi ca.

Na prática, contudo, o processo de 
concessão funciona de forma auto-
declaratória, em que requerentes — 
muitas vezes grandes consumidores 
privados — apresentam a própria 
estimativa de vazão de água que 
planejam utilizar, sem que exista es-
trutura institucional robusta e per-
manente para verifi car a veracidade 
e consistência dessas declarações.

A fi scalização efetiva só ocorre me-
diante denúncia formal, limitando-se a 
uma atuação estatal reativa e depen-
dente da mobilização social - que pode 
instaurar confl itos de interesses no Co-
mitê de Bacia Hidrográfi ca da sua re-
gião -, e não a um monitoramento pro-
ativo que antecipe confl itos e excessos 
de uso, excessos esses que vêm sendo 
driblados de muitas formas. Essa dinâ-
mica fragiliza a capacidade do Estado 
de exercer controle efetivo sobre os 
usos hídricos e favorece a perpetuação 
de padrões de uso concentrado em se-
tores economicamente poderosos.

Além da falta de verifi cação rigorosa, 
o modelo atual de outorgas é marca-
do pela ausência de processos de li-
cenciamento prévio integrados e de 
debates públicos amplos que conside-
rem os impactos sociais e ambientais 
cumulativos. Ademais, em alguns ca-
sos, também é desvinculado da pro-
priedade da área em que será utiliza-
da, podendo ser solicitada a partir do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR), que 

água e no o país
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já sabemos ter precariedades docu-
mentais próprias. Essas regulamenta-
ções facilitadas para os usos empresa-
riais, aliadas à falta de compilação dos 
dados, impedem a participação efetiva 
de comunidades tradicionais, povos 
e movimentos sociais na defi nição de 
quais usos devem ser priorizados ou 
restringidos, quais outorgas devem ser 
concedidas ou não..

Outro problema estrutural é a renova-
ção automática das outorgas: basta a 
apresentação anual de relatórios que 
informam vazões declaradas e consu-
midas para que a outorga seja pror-
rogada. As portarias que autorizam o 
uso das águas superfi ciais e subterrâ-
neas possuem validade de até 4 anos, 
podendo ser renovadas quantas vezes 
for necessário até o limite de 35 anos 
(art.16 lei 9.433/97). Já as prorrogações 
se ampliaram para todo o serviço pú-
blico brasileiro com a lei da liberdade 
econômica (lei 13.874/2019), no que, 
qualquer pessoa que fez solicitações 
de atos públicos de liberação de ativi-
dades econômicas e apresentou todos 
os elementos necessários à instrução 
do processo, se não cumprido o prazo 
notifi cado pelo órgão público, impor-
tará aprovação tácita da solicitação, 
ressalvadas as hipóteses expressamen-
te vedadas em lei (Art. 3, inciso X da lei).

Esse modelo é baseado em séries 
históricas de dados pluviométri-
cos desatualizados e é incapaz 
de responder às vulnerabilidades 
impostas pela crise climática, que 
altera padrões de disponibilidade 
hídrica e exige revisões mais fre-
quentes e criteriosas das autoriza-
ções de uso conforme o contexto 
ecológico e social de cada bacia. A 
continuidade automática das ou-
torgas impede que a gestão dos 
recursos hídricos seja sensível 
às dinâmicas locais de escassez, 
degradação e risco, reforçando a 
cultura de outorga como “direito 
adquirido” em vez de instrumento 
dinâmico de regulação e proteção 
do bem comum.

Diante desses limites estruturais, é 
urgente que os movimentos sociais 
promovam uma apropriação crítica 
e estratégica do sistema de outorgas, 
não apenas para denunciar suas fa-
lhas, mas para articular propostas de 
transparência, fi scalização permanen-
te, participação social efetiva e critérios 
que refl itam as prioridades sociais e as 
realidades ecológicas e climáticas atu-
ais. Isso inclui a defesa de mecanismos 
que integrem licenciamento ambien-
tal, avaliações de impacto cumulativo 
e consultas públicas amplas à formu-
lação e revisão de outorgas, bem como 
procedimentos de renovação que in-
corporem a revisão de metas, priorida-
des e condicionantes socioambientais.

Somente a partir de uma crítica que vá 
além da superfície burocrática e abor-
de as relações de poder que moldam 
os usos da água será possível garantir 
que o acesso à água seja determina-
do pelo respeito ao direito humano à 
água, à preservação dos ecossistemas 
e à proteção do bem comum, e não 
apenas pela capacidade de declarar 
usos e renovar concessões de forma 
automática.

torgas impede que a gestão dos 
recursos hídricos seja sensível 
às dinâmicas locais de escassez, 
degradação e risco, reforçando a 
cultura de outorga como “direito 
adquirido” em vez de instrumento 
dinâmico de regulação e proteção 

Diante desses limites estruturais, é 
urgente que os movimentos sociais 
promovam uma apropriação crítica 
e estratégica do sistema de outorgas, 
não apenas para denunciar suas fa-
lhas, mas para articular propostas de 
transparência, fi scalização permanen-
te, participação social efetiva e critérios 
que refl itam as prioridades sociais e as 
realidades ecológicas e climáticas atu-
ais. Isso inclui a defesa de mecanismos 
que integrem licenciamento ambien-
tal, avaliações de impacto cumulativo 
e consultas públicas amplas à formu-
lação e revisão de outorgas, bem como 
procedimentos de renovação que in-
corporem a revisão de metas, priorida-
des e condicionantes socioambientais.

Somente a partir de uma crítica que vá 
além da superfície burocrática e abor-
de as relações de poder que moldam 
os usos da água será possível garantir 
que o acesso à água seja determina-
do pelo respeito ao direito humano à 
água, à preservação dos ecossistemas 
e à proteção do bem comum, e não 
apenas pela capacidade de declarar 
usos e renovar concessões de forma 
automática.
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3
Mai  ansparência e publicidade
soe as  tor gas de água

A opacidade e a falta de padroni-
zação nos requisitos e informações 
exigidas nos pedidos de outorga de 
água revelam um eixo crítico de fra-
gilidade democrática no Brasil. A au-
sência de campos obrigatórios uni-
formes — como CNPJ, razão social, se 
destinado a fazendas com matrículas 
ou imóveis rurais (com duas ou mais 
matrículas contidas na formação de 
uma unidade econômica) e especifi -
cação das atividades produtivas, es-
pecialmente em pedidos relaciona-
dos à mineração ou ao agronegócio 
irrigado — difi culta o controle social 
e técnico sobre quem está captan-
do água e para qual fi nalidade, li-
mitando a responsabilização. Essa 
fragmentação de dados, somada à 
gestão dispersa entre sistemas es-
taduais e federal, impede auditorias 
comparativas e a construção de uma 
visão integrada sobre os impactos 
cumulativos das outorgas.

O acesso às portarias de outorga pode 
se dar por quatro formas principais 
– e trabalhosas: via Cadastro Nacio-
nal de Usuários de Recursos Hídricos 
(CNARH), disponibilizado pela Agên-
cia Nacional de Águas (ANA); por soli-
citação direta aos órgãos estaduais de 
gestão hídrica; pelo acompanhamen-
to de processos específi cos nos sis-
temas estaduais de informação am-
biental e de recursos hídricos; ou por 
consulta cotidiana e sistemática aos 
diários ofi ciais da União e dos esta-
dos. Diante disso, é urgente criar um 
banco de dados público, unifi cado e 
de fácil acesso, que agregue informa-
ções sobre concessões de outorgas 
superfi ciais e subterrâneas (estaduais 
e federais) e autorizações de supres-
são de vegetação, incluindo o nome 
do solicitante (pessoa física ou jurídi-
ca), CPF ou CNPJ, volumes de água 
autorizados, se destinada a fazendas 
ou imóveis rurais, no caso do agrone-
gócio, e indicadores socioambientais. 
Ferramentas como imagens de sa-
télite e relatórios de monitoramento 
ambiental poderiam ser incorporadas 
para reforçar a transparência.

Nesse contexto, os casos do Ceará (Lei 
Estadual n.º 16.096, de 27/07/2016) e do 
Rio Grande do Sul (Decreto Estadual 
n.º 50.058, de 11/05/2025) se destacam 
como exemplos de boas práticas: nes-
ses estados, a disponibilização de da-
dos de outorga em plataformas ofi ciais 
é obrigatória, garantindo maior acesso 
público, controle social e possibilidade 
de auditoria.

Ademais, no sistema de outorgas, ape-
nas a água utilizada diretamente no 
processo de produção industrial ou 
mineral é categorizada como uso do 
setor correspondente. Toda a água 
captada para resfriamento de máqui-
nas, lavagem de pátios, equipamentos 
e veículos, abastecimento de trabalha-
dores ou outras atividades de suporte 
é classifi cada como uso “indireto” ou 
“insignifi cantes”, podendo ser regis-
trada como “outros usos”. Isso signifi ca 
que os dados ofi ciais sobre o consumo 
de água por setor consideram apenas 
o uso direto na produção, subdimen-
sionando o volume real captado. Essa 
distinção normativa entre usos diretos 
e indiretos permite que grandes proje-
tos hidrointensivos e empreendimen-
tos de desenvolvimento ocultem parte 
signifi cativa do consumo hídrico, pre-
judicando a percepção real da pressão 
sobre os recursos e difi cultando a ges-
tão e a regulação efetiva das águas.

Empreendimentos hidrointensivos ou 
potencialmente contaminantes deve-
riam, portanto, ter responsabilidade 
em tornar públicas todas as informa-
ções relativas ao consumo de água e 
à qualidade ambiental das águas por 
eles utilizadas, permitindo controle so-
cial e transparência sobre poluição e 
contaminação. 

O Estado deveria, ainda, garantir a 
instalação de medidores de vazão 
nos rios, sob supervisão dos Comitês 
de Bacia Hidrográfi ca e do Ministé-
rio Público, assegurando que os usos 
da água sejam monitorados de forma 
confi ável, participativa e responsável.
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4
Mapea  pode privado soe a água e sua 
infl uência nos espaços de gestão “pública” das 
águas, e especia nos comitês de acias

Para compreender quem realmente 
controla a água no Brasil, é necessá-
rio mapear os “donos” do recurso em 
diferentes escalas — desde os maio-
res volumes de vazão outorgada até 
a ocupação dos territórios e bacias 
pelos setores econômicos hidrointen-
sivos. Esse mapeamento deve incluir 
também a análise das estratégias de 
articulação dessas empresas nos espa-
ços institucionais de gestão da água, 
especialmente nos Comitês de Bacia, 
órgãos ambientais estaduais, na ANA e 
no CNRH. 

Embora a Lei n.º 9.433/1997 esteja 
orientada por um modelo de gestão 
descentralizado, integrado e participa-
tivo, na prática esses espaços frequen-
temente se tornam arenas em que 
representantes do poder público e do 
setor econômico detêm maior infl uên-
cia, enquanto as vozes da sociedade 
civil, povos e comunidades tradicionais 
e pequenos usuários são marginaliza-
das ou silenciadas. Os Comitês de Ba-
cia, concebidos legalmente como os 
“parlamentos das águas”, muitas vezes 

não exercem gestão verdadeiramente 
democrática. A efetividade desses fó-
runs depende de capacidade técnica, 
representatividade e de um ambiente 
em que os representantes da socie-
dade civil tenham paridade de armas 
para garantir os usos não empresariais. 

No entanto, desigualdades internas, 
como a falta de recursos para partici-
pação de populações tradicionais, as-
simetrias de conhecimento técnico 
e a prevalência de representantes de 
grandes usuários de água comprome-
tem decisões e reforçam a captura cor-
porativa desses espaços, prevalecendo 
a infl uência majoritária de usos econô-
micos sobre o que deveria ser gestão 
do bem comum. Isso pode explicar 
por que comitês de bacia, em algumas 
regiões, acabam orientando decisões 
que favorecem usos econômicos in-
tensivos (por exemplo, valores baixos 
de cobrança pelo uso da água, pressão 
por manutenção de outorgas etc.) ao 
invés de proteger a segurança hídrica 
coletiva.

Casos emblemáticos evidenciam essa 
captura: na Bahia, por exemplo, uma 
servidora ocupou simultaneamente o 
cargo de diretora do Instituto de Meio 
Ambiente da Bahia (INEMA), responsá-
vel por conceder outorgas, e titular da 
Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), 
responsável por fi scalizar seu cumpri-
mento. Situações como essa ilustram 
a afi nidade ideológica do Estado com 
os empreendimentos hidrointensivos, 
bem como a necessidade urgente de 
transparência e mecanismos de moni-
toramento que desarticulem a prima-
zia de interesses empresariais sobre a 
segurança hídrica da população.
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de cobrança pelo uso da água, pressão 
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5
Incidência para enfentamento aos 
défi cits demoráticos do C selho Naci a 
de Recursos Hídricos (CNRH)

Recomenda-se que o Conselho Nacio-
nal de Recursos Hídricos promova uma 
revisão crítica de seus mecanismos de 
participação, transparência e incidên-
cia deliberativa, de modo a enfrentar 
os défi cits democráticos que marcam 
a implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos.

É fundamental ampliar e qualifi car 
a participação de povos e comunida-
des tradicionais, movimentos sociais 
e organizações territoriais, garantindo 
condições efetivas de incidência — 
com acesso prévio à informação, recur-
sos para participação e mecanismos 

de escuta vinculante — especialmen-
te diante do avanço de falsas soluções 
climáticas e da crescente pressão das 
cadeias globais de commodities sobre 
os territórios e as águas.

Sugere-se, ainda, que o CNRH esta-
beleça diretrizes claras para integrar 
justiça climática, equidade territorial 
e proteção dos bens comuns hídricos 
às suas resoluções, fortalecendo o con-
trole social e a coerência entre gestão 
das águas, política ambiental e direitos 
humanos.

de Recursos Hídricos (CNRH) 6
C sulta Livre, Pévia e Infor mada para a 
c ce ão das Outor gas e eritórios de 
povos e comunidades adici aispovos e comunidades adici ais

Propõe-se que todas as outorgas de di-
reitos de uso dos recursos hídricos se-
jam submetidas à consulta prévia, livre 
e informada, conforme estabelecido 
na Convenção n.º 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e no 
Decreto n.º 10.088/2019, sempre que a 
concessão ocorra em territórios de po-
vos e comunidades tradicionais ou em 
áreas que possam afetar direta ou indi-
retamente seus recursos hídricos.

O uso intensivo da água em empre-
endimentos vizinhos pode reduzir o 
acesso a rios, igarapés, nascentes e 
aquíferos, impactando diretamente os 
modos de vida tradicionais, a pesca, 
a agricultura de subsistência e a inte-
gridade cultural desses territórios. Por 
isso, a consulta não é apenas um pro-
cedimento formal, mas um mecanis-
mo obrigatório de proteção aos direi-
tos humanos, culturais e ambientais, 
garantindo que a própria comunidade 
possa determinar condições mínimas 
de segurança hídrica e distância míni-
ma de empreendimentos que interfi -
ram em suas águas e ecossistemas.

Nesse sentido, as distâncias mínimas 
entre o empreendimento e o povo idí-
gena ou comunidade quilombola de-
fi nidas no Anexo I da Portaria Intermi-
nisterial n.º 60/2015 — que disciplina o 
licenciamento ambiental pelo IBAMA 
— devem ser ampliadas conforme os 
critérios estabelecidos pela comuni-
dade tradicional, respeitando sua per-
cepção territorial e conhecimento eco-
lógico.

O mesmo princípio deve ser aplicado 
às Autorizações de Supressão de Ve-
getação Nativa (ASVs), de modo que 
qualquer decisão que possa afetar ter-
ritórios ou recursos hídricos considere 
a participação efetiva, culturalmente 
adequada e informada das comuni-
dades. Dessa forma, a consulta prévia 
pode vir a ser um instrumento cen-
tral para proteger o direito ao acesso à 
água, a soberania territorial e a integri-
dade dos ecossistemas tradicionais.
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7
e o prior itário e ivre à água 
para a agricultura familia e 
para s povos e comunidades adici aispara s povos e comunidades adici ais

A água é um bem comum, insubsti-
tuível e não passível de privatização ou 
mercantilização. Constitui um direito 
humano fundamental, inseparável do 
direito à alimentação e da reprodução 
da vida culturalmente diferenciada 
nos territórios tradicionais. Para os po-
vos e comunidades que se relacionam 
com a água na base do cuidado, utili-
zando sistemas tradicionais e tecnolo-
gias sociais para acesso, irrigação e dis-
tribuição comunitária da água, deve 
ser garantido acesso prioritário e uso 
livre, respeitando seus modos de vida 
e saberes ancestrais.

No cotidiano dessas populações, ins-
trumentos como a PNRH, o SINGREH 
e o CNRH permanecem distantes, es-
critos em linguagem técnica e institu-
cional. Para se relacionarem com esses 
órgãos, comunidades frequentemen-
te dependem de mediações da socie-
dade civil, de conhecimentos técnicos 
e de educação popular, o que eviden-
cia uma barreira institucional para o 
exercício pleno de direitos.

O artigo 12 da Lei n.º 9.433/1997 isenta 
de outorga o uso da água destinado 
a “pequenos núcleos hídricos”, como 
pequenos núcleos populacionais ru-
rais, captações ou acúmulos de vo-
lumes considerados insignifi cantes. 
No entanto, a defi nição de “insigni-
fi cante” fi ca a critério das instâncias 
estatais, e a burocracia para compro-
var a isenção — incluindo cadastro, 
monitoramento técnico e análises 
periódicas — é desproporcional às 
capacidades das populações tradi-
cionais e da agricultura familiar.

Em muitos casos, essa distância entre 
normas e realidade social fi ca evidente. 
No exemplo de um projeto assessorado 
pela FASE-Amazônia, 450 famílias de 
Igarapé-Miri, Abaetetuba e Santarém, 
no Pará, benefi ciárias de recursos do 
Fundo Amazônia via BNDES, precisa-
ram cumprir sete exigências técnicas 
complexas para comprovar a isenção 

de outorga: cadastro estadual online, 
instalação de hidrômetros, lacres sa-
nitários, lajes de proteção ao redor dos 
poços, análises físico-químicas e bac-
teriológicas da água, limpeza e desin-
fecção periódica e prestação de contas 
anual. Sem o apoio técnico e recursos 
fi nanceiros possibilitados pelo projeto, 
teria sido impossível para essas comu-
nidades cumprir tais requisitos, apesar 
de se tratar de atividades econômicas 
sustentáveis de base comunitária.

Um caso emblemático ocorreu no 
Apodi, Rio Grande do Norte, onde de-
zenas de famílias camponesas foram 
autuadas por não apresentarem do-
cumentos de isenção de outorga para 
seus cultivos tradicionais enquanto 
empresas do agronegócio exportador 
de frutas expandiam-se na região. O 
absurdo da situação evidencia como 
a burocracia pode ser usada para cri-
minalizar a população rural, enquanto 
o agronegócio recebe prioridade no 
acesso a recursos hídricos, intensifi -
cando a disputa por lençóis freáticos 
e aprofundando desigualdades socio-
ambientais.

Diante desses exemplos, fi ca clara a 
necessidade de garantir acesso prio-
ritário e uso livre da água para povos 
e comunidades tradicionais e para a 
agricultura familiar, respeitando seus 
saberes e modos de vida, e garantin-
do que a burocracia e exigências téc-
nicas não se tornem barreiras intrans-
poníveis. O acesso à água não deve 
depender da capacidade de lidar com 
processos administrativos complexos, 
mas sim do respeito aos direitos hu-
manos, à preservação dos ecossiste-
mas e à proteção do bem comum.

estatais, e a burocracia para compro-
var a isenção — incluindo cadastro, 
monitoramento técnico e análises 
periódicas — é desproporcional às 
capacidades das populações tradi-

Em muitos casos, essa distância entre 
normas e realidade social fi ca evidente. 
No exemplo de um projeto assessorado 
pela FASE-Amazônia, 450 famílias de 
Igarapé-Miri, Abaetetuba e Santarém, 
no Pará, benefi ciárias de recursos do 
Fundo Amazônia via BNDES, precisa-
ram cumprir sete exigências técnicas 
complexas para comprovar a isenção 

Apodi, Rio Grande do Norte, onde de-
zenas de famílias camponesas foram 
autuadas por não apresentarem do-
cumentos de isenção de outorga para 
seus cultivos tradicionais enquanto 
empresas do agronegócio exportador 
de frutas expandiam-se na região. O 
absurdo da situação evidencia como 
a burocracia pode ser usada para cri-
minalizar a população rural, enquanto 
o agronegócio recebe prioridade no 
acesso a recursos hídricos, intensifi -
cando a disputa por lençóis freáticos 
e aprofundando desigualdades socio-
ambientais.
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8
P Teritórios Livres

PARA SABER MAIS!

NESSA CARTILHA É POSSÍVEL 
CONHECER VÁRIOS CASOS 
QUE ILUSTRAM COMO 
A DEFESA DAS ÁGUAS 
CONSTITUI UM ARGUMENTO 
CENTRAL PARA PROTEGER 
TERRITÓRIOS E RESTRINGIR 
OU PROIBIR A EXPANSÃO DO 
SETOR MINERAL.

DEFENDER E 
PROTEGER AS 
ÁGUAS COMO 
UM BEM COMUM

A consolidação de “territórios livres” 
da exploração privada por projetos de 
grande impacto socioambiental e cli-
mático é uma medida estratégica para 
a proteção das águas, da biodiversida-
de e da sociobiodiversidade, especial-
mente em regiões de baixa recarga hí-
drica, em áreas de escassez de água ou 
onde o uso é prioritário para atividades 
de interesse público, como produção 
de alimentos saudáveis, turismo co-
munitário ou turismo ambiental. 

Nesses territórios, deve prevalecer o 
interesse público, priorizando a ma-
nutenção dos ecossistemas aquáticos, 
a produção sustentável de alimentos 
pela agricultura familiar e agroecoló-
gica, e os modos de vida tradicionais 
dos povos e comunidades. A institu-
cionalização desses territórios deve re-
conhecer que os recursos hídricos são 
um bem comum e interdependente, 
cujo uso inadequado em uma área re-
verbera sobre rios, aquíferos, veredas e 
várzeas a jusante.

Experiências concretas no Brasil, sis-
tematizadas na publicação “Defender 
e proteger as águas como um bem 
comum”, demonstram como a pro-
teção hídrica pode ser incorporada à 
legislação local, combinando salva-
guardas ambientais e participação 
comunitária:

A institucionalização 
de territórios livres atua 
como barreira contra 
grandes empreendi-
mentos hidrointensivos. 
Ao defi nir critérios de 
exclusão de exploração 
corporativa, é possível 
proteger ecossistemas-
-chave e priorizar usos 
de interesse público, 
impedindo que lucros 
privados determinem 
o destino de recur-
sos essenciais à vida.
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9
plicação efetiva do tigo 15 da PNRH 
e suspensão de  tor gas e casos críticose suspensão de  tor gas e casos críticos

É imprescindível a aplicação concreta 
do Art. 15 da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos (Lei n.º 9.433/1997), que 
prevê a possibilidade de suspensão 
parcial ou total, defi nitiva ou por pra-
zo determinado, das outorgas de uso 
da água, em situações de descumpri-
mento dos termos da outorga, cala-
midade hídrica, degradação ambien-
tal grave ou necessidade de atender a 
usos prioritários de interesse coletivo, 
quando não existam fontes alternati-
vas disponíveis. A norma refl ete a ló-
gica do interesse público sobre o inte-
resse privado, reforçando que a água é 
um bem comum e limitado, cujo uso 
deve ser regulado de forma a garantir 
a equidade, a sustentabilidade e a se-
gurança hídrica.

Casos concretos demonstram a rele-
vância do Art. 15 para a proteção das 
bacias e das populações: em 12 de 
agosto de 2025, a 1ª Vara da Comarca 
de Cristalândia (TO) determinou a sus-
pensão das atividades de captação ir-

regular de água em uma propriedade 
rural em Lagoa da Confusão, na bacia 
do Rio Formoso, exemplifi cando a pos-
sibilidade de intervenção judicial e ad-
ministrativa para assegurar o cumpri-
mento da legislação e a proteção dos 
recursos hídricos.

Em consonância com o princípio da 
precaução, é necessário que não se-
jam concedidas novas outorgas em 
bacias cuja gestão ainda não conte 
com Planos de Bacia devidamente 
atualizados, baseados em critérios 
técnicos seguros e informações hídri-
cas recentes. Bem como, que sejam 
revisadas ou suspensas as outorgas 
existentes, quando evidenciado risco 
de sobreexploração, degradação am-
biental ou impossibilidade de atendi-
mento de usos prioritários, incluindo 
o abastecimento humano, a produ-
ção de alimentos pela agricultura fa-
miliar e os modos de vida de povos e 
comunidades tradicionais.

10
Rios como sujeits de direitRios como sujeits de direit

Na busca por ampliar os marcos legais 
de proteção e conservação dos rios, di-
versos países têm adotado o reconhe-
cimento da natureza — e, em alguns 
casos, dos próprios rios — como sujei-
tos de direitos. Experiências nesse sen-
tido existem no Equador, na Colômbia, 
na Nova Zelândia e na Índia, cada uma 
defi nida a partir de suas realidades 
ambientais e sociais. 

Em nível nacional, embora os rios ainda 
não sejam amplamente reconhecidos 
como sujeitos de direito na legislação 
federal brasileira, algumas iniciativas 
inovadoras já foram institucionalizadas 
em esferas subnacionais, sinalizando 
a capilarização dessa agenda no país. 
No município de Guajará-Mirim (RO), 
a Lei n.º 2.579/2023 reconheceu o Rio 
Laje (Komi Memen) como sujeito autô-
nomo de direitos, incluindo os corpos 
d’água e os seres que neles existem 
ou com os quais se inter-relacionam, 
contexto que envolve fundamentos 
de cosmovisão indígena e o Programa 
Harmony With Nature da ONU. Outras 

experiências locais, como projetos para 
incluir os direitos da natureza nos tex-
tos de leis orgânicas ou dispositivos de 
proteção de cursos d’água em municí-
pios como Bonito (PE) e Cáceres (MT), 
apontam caminhos potenciais para a 
expansão dessa abordagem no Brasil. 
Além disso, uma legislação pioneira 
em Minas Gerais conferiu status de su-
jeito de direitos a um aquífero, o que 
representa um precedente inédito no 
mundo para a proteção de recursos hí-
dricos subterrâneos. Esses preceden-
tes, mesmo pontuais, demonstram 
que a ideia de conferir personalidade 
jurídica à natureza não é apenas retóri-
ca, mas já começa a ser materializada 
em normas locais brasileiras, abrindo 
espaço para outras iniciativas de pro-
teção jurídica de rios e ecossistemas 
aquáticos como sujeitos auto-repre-
sentados em procedimentos legais.

Essa perspectiva possui uma dimen-
são epistemológica e política profunda, 
pois desafi a a lógica predatória e obje-
tifi cante que predomina nas normas e 
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práticas jurídicas e administrativas ao 
tratar das águas. Ao reconhecer um rio 
ou um corpo de água como sujeito de 
direito, possibilita-se uma mudança de 
paradigma na forma como se concebe 
a relação entre humanos e o ambien-
te natural, deslocando o eixo do antro-
pocentrismo para uma compreensão 
que valoriza a interdependência dos 
seres e dos ecossistemas. Pesquisas e 
debates no âmbito do direito ecológico 
apontam que esse movimento episte-
mológico — inspirado por visões como 
o buen vivir/bem viver e fundamenta-
ções ecocêntricas — questiona a ins-
trumentalização da natureza como 
recurso e enfatiza a capacidade dos 
cursos d’água de existir, sustentar fun-
ções ecológicas e exigir proteção jurí-
dica em seu próprio nome. Ao atacar 
a objetifi cação da natureza, essa abor-
dagem convida a um reconhecimento 
mais amplo de quem “habita” os rios 
— incluindo formas de vida não huma-
nas e modos de vida comunitários — e 
implica uma redistribuição de poder 
jurídico, social e político que pode ser-
vir como base para formas mais justas, 
democráticas e culturalmente infor-
madas de proteção dos bens comuns 
como as águas. 

Entretanto, nos casos latino-america-
nos, especialmente no Equador e na 
Colômbia, que guardam semelhanças 
estruturais de dependência econômi-
ca e confl itos socioambientais com o 
Brasil, tem se observado ao longo do 
tempo que o reconhecimento jurídico 
dos rios como sujeitos de direito nem 
sempre resulta, automaticamente, em 
maior proteção dos territórios e das co-
munidades que deles dependem. 

Em alguns contextos, essa juridifi -
cação dos confl itos tende a deslocar 
disputas políticas e territoriais para o 
campo técnico-jurídico, concentrando 
o debate nas mãos de especialistas e 
operadores do direito e da gestão hí-
drica, o que pode produzir uma despo-
litização dos confl itos e uma recentra-
lização do controle sobre as águas - ao 
transferir a gestão do corpo hídrico a 
um grupo heterogêneo e não à comu-
nidade ao seu redor. O reconhecimen-
to formal dos “direitos da natureza” 
tem operado mais como rearranjo po-
lítico do controle sobre os rios do que 
como expressão de uma perspectiva 
ecocêntrica efetivamente comprome-
tida com as cosmovisões, práticas de 
cuidado e territorialidades de povos 
indígenas, comunidades tradicionais e 
ribeirinhas.

Diante disso, recomenda-se que o re-
conhecimento dos rios como sujeitos 
de direito seja avaliado, em cada con-
texto territorial, de forma crítica e situ-
ada, considerando suas potencialida-
des e limites políticos e jurídicos. Para 
tanto, é fundamental que esse deba-
te seja guiado por perguntas centrais: 
as comunidades que historicamente 
cuidam e dependem dos rios tam-
bém estarão protegidas pelo enqua-
dramento do rio como sujeito de di-
reito? O reconhecimento jurídico será 
capaz de impor limites reais aos usos 
econômicos predatórios e hidroin-
tensivos? Quem exercerá a represen-
tação e a gestão dos “direitos” do rio 
e com quais mecanismos de controle 
social? Há normas ambientais que, 
embora protetivas no papel, não im-
pediram violações aos modos de vida 
e aos territórios das comunidades ri-
beirinhas? A proteção jurídica dos 
rios abrangerá também os ecossiste-
mas associados e os seres não huma-
nos que deles dependem? 

Somente a partir dessas mediações 
críticas o reconhecimento dos rios 
como sujeitos de direito poderá contri-
buir, de fato, para uma transição rumo 
a modelos de gestão das águas mais 
democráticos, territorializados e com-
prometidos com a justiça ambiental. 
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11
Resição de usos e ecnoloias 
prejudiciais aos cor pos ’água

11
A gestão das águas deve considerar 
não apenas a quantidade disponível, 
mas também a qualidade e a susten-
tabilidade do uso (Art. 3º do PNRH). 
Tecnologias de captação e irrigação 
intensivas, como poços de alta vazão e 
pivôs centrais, bem como grandes re-
servatórios artifi ciais, devem ser reco-
nhecidas como ambientalmente invi-
áveis em contextos de pressão hídrica. 
Seu uso deve ser suspenso no tempo 
ou no espaço, conforme avaliação téc-
nica da sufi ciência hídrica e do custo 
histórico de acesso equitativo à água 
para as gerações presentes e futuras.

Outras tecnologias e empreendimen-
tos, embora não consumam gran-
des volumes de água, podem exercer 
pressão signifi cativa sobre os corpos 
hídricos e devem ser reavaliados ou 
proibidos, especialmente quando há 
alternativas de menor impacto ou 
quando o risco supera o benefício. En-
tre eles, destacam-se: transposição de 
bacias e perímetros irrigados, que alte-

ram a conectividade hídrica e os ciclos 
naturais; pulverização aérea de agro-
tóxicos por aeronaves ou drones, que 
contaminam rios e solos; fracking, que 
contamina aquíferos com substâncias 
químicas; minerodutos, que transpor-
tam minerais utilizando grandes volu-
mes de água, alterando ecossistemas 
e provocando assoreamento; parques 
eólicos offshore (fora da costa), cuja 
instalação afeta correntes e ecossiste-
mas costeiros; carcinicultura em man-
guezais, que compromete biodiversi-
dade e qualidade da água; e grandes 
barragens ou barragens em série, que 
reconfi guram completamente regi-
mes de inundação, sedimentação e re-
produção de espécies aquáticas.

quando o risco supera o benefício. En-
tre eles, destacam-se: transposição de 
bacias e perímetros irrigados, que alte-

Fracking 
fraturamento 
hidráulico

Técnica usada para extrair 
gás ou petróleo do subsolo 
por meio da injeção de gran-
des volumes de água, areia e 
produtos químicos sob alta 
pressão. É criticada por con-
sumir muita água e por seus 
riscos de contaminação de 
aquíferos e impactos am-
bientais.

O reconhecimento desses impactos e 
a suspensão de usos hidrointensivos 
ou tecnologias prejudiciais não ape-
nas protege ecossistemas e popula-
ções tradicionais, rurais e ribeirinhas, 
mas também desnaturaliza a lógica 
de exploração hídrica predatória, mos-
trando que água não é ilimitada e que 
a escolha tecnológica deve se subor-
dinar ao bem comum, à manutenção 
dos serviços ecossistêmicos e ao direi-
to humano à água.

Mostra-se, ainda, necessário um amplo 
debate público para a constituição de 
um marco legal nacional que regule 
as medidas de segurança das barra-
gens de água e de rejeito, o que deve 
envolver o fortalecimento dos órgãos 
de fi scalização sobre a segurança de 
barragens e criação de comissões par-
ticipativas capazes de realizar ações 
de monitoramento. De modo que os 
movimentos sociais e as comunidades 
atingidas possam pleitear o enquadra-
mento da política de segurança de bar-
ragem (Lei n.º 12.334/2010), indepen-
dente do tamanho do barramento, sob 
fundamento do art. 7º da referida lei.

Mostra-se, ainda, necessário um amplo 
debate público para a constituição de 
um marco legal nacional que regule 
as medidas de segurança das barra-
gens de água e de rejeito, o que deve 
envolver o fortalecimento dos órgãos 
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12
Licenciamento amienta que eve e 
c sideração a inegralidade dos impacts

12
Recomenda-se incidir junto ao IBA-
MA, quando se tratar de corpos hídri-
cos de domínio da União, e aos órgãos 
ambientais estaduais e municipais 
nos demais casos, para que os proces-
sos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos do agronegócio, 
mineração e energia passem a exigir 
análises integradas dos impactos dire-
tos, indiretos, cumulativos e sinérgicos 
sobre as águas e os territórios, sempre 
buscando a realização de Estudos de 
Impactos Ambientais e evitando as 
simplifi cações decorrentes da lei ge-
ral do licenciamento (lei 15.190/2025). 
Buscar que seja analisado, de forma 
articulada, os efeitos da supressão de 
vegetação nativa, das captações de 

água superfi cial e subterrâ-
nea, do uso de agrotóxicos 

e fertilizantes, do lança-
mento e da gestão de re-

síduos, da implantação 
de grandes estrutu-

ras de armazenamento hídrico (como 
“piscinões”), da abertura de vias e da 
infraestrutura energética associada, é 
a única forma de apontar os impactos 
ambientais diretos e indiretos. Muitas 
dessas intervenções devem acontecer 
em âmbito estadual.

O modelo de licenciamento deve for-
talecer a transparência, o acesso pú-
blico às informações e os mecanismos 
de controle social, contribuindo para 
uma gestão territorial integrada e para 
a governança socioambiental sobre 
cadeias agroindustriais, minerárias e 
energéticas. 

Adicionalmente, recomenda-se a sus-
pensão do licenciamento de novos em-
preendimentos nesses setores em ter-
ritórios já pressionados até que sejam 

vegetação nativa, das captações de 
água superfi cial e subterrâ-

nea, do uso de agrotóxicos 
e fertilizantes, do lança-

mento e da gestão de re-
síduos, da implantação 

de grandes estrutu-

Adicionalmente, recomenda-se a sus-
pensão do licenciamento de novos em-
preendimentos nesses setores em ter-
ritórios já pressionados até que sejam 

defi nidos e institucionalizados crité-
rios técnicos robustos para a avaliação 
de impactos cumulativos e sinérgicos 
sobre os sistemas hídricos, em especial 
as áreas de recarga de aquíferos.

Esses processos devem ser precedidos 
de amplo debate público e de avalia-
ção rigorosa da viabilidade hídrica dos 
projetos, contemplando a análise de al-
ternativas técnicas e locacionais, bem 
como a pertinência social e ambien-
tal do produto-fi m pretendido. Como 
medidas estruturantes, propõe-se a 
implantação de redes públicas de mo-
nitoramento quantitativo e qualitativo 
das águas superfi ciais e subterrâneas, 
com divulgação acessível dos dados à 
sociedade, de modo a subsidiar a revi-
são de outorgas e a tomada de decisão 
pelos órgãos ambientais.

Por fi m, é fundamental que as con-
dicionantes ambientais relativas aos 
impactos sobre as águas sejam efe-
tivamente monitoradas, com fi scali-
zação continuada e publicidade dos 
resultados, assegurando responsabili-
zação em caso de descumprimento e 
prevenindo a naturalização de danos 
ambientais em contextos de sobrepo-
sição de empreendimentos.
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13
 Mapeamento e proeção de áreas de recarga ídrica Mapeamento e proeção de áreas de recarga ídrica

É urgente produzir, de forma participa-
tiva, informações detalhadas sobre as 
áreas de recarga hídrica e compartilhar 
amplamente esses dados, construindo 
um mapeamento nacional descritivo 
das condições atuais dos aquíferos e 
das bacias subterrâneas. As áreas de re-
carga são regiões do território infl uen-
ciadas por fatores como geologia, cli-
ma, topografi a, vegetação, tipo de solo 
e evapotranspiração, cuja principal fon-
te de água é a precipitação pluviomé-
trica. Nelas, a água infi ltrada no solo é 
direcionada a um sistema subterrâneo 
capaz de armazená-la e distribuí-la, ga-
rantindo o abastecimento de rios, po-
ços e ecossistemas interligados.

Apesar da sua importância vital, essas 
águas subterrâneas permanecem lar-
gamente invisíveis à sociedade, e há 
profundo desconhecimento sobre o 
estado em que se encontram, seu nível 
de exploração, vulnerabilidade à polui-
ção e à degradação. Esse desconheci-
mento difi culta que cidadãos, comuni-
dades e até gestores públicos possam 
agir de forma preventiva para proteger 
esses recursos estratégicos.

O mapeamento deve identifi car áreas 
críticas e vulneráveis, priorizando aque-
las sujeitas a superexploração e rebai-
xamento de lençóis, e defi nir formas 
de ocupação e uso compatíveis com 
a proteção e manutenção das águas 
subterrâneas. Também deve orientar 
políticas públicas, fi scalização e ações 
de preservação, conectando a gestão 
dessas águas à proteção de rios e ecos-
sistemas que delas dependem.

É importante destacar que, apesar de 
sua natureza transfronteiriça e de ali-
mentar rios e ecossistemas interliga-
dos, a gestão das águas subterrâneas 
permanece restrita à esfera estadual, 
contrastando com a gestão das águas 
superfi ciais de domínio da União, apli-
cada quando o corpo hídrico atravessa 
mais de um estado. Essa limitação evi-
dencia a necessidade de instrumentos 
de governança integrados, capazes de 
tratar os aquíferos conforme sua escala 
natural, garantindo que seu uso priori-
ze o interesse público, o direito huma-
no à água e a preservação ambiental.

14
Metodoloias de educação popula para 
rec hecimento comunitário e exigiilidade de 

direits soe as águas

É fundamental desenvolver metodolo-
gias que permitam o reconhecimento 
comunitário dos territórios, com aten-
ção especial às águas, fortalecendo a 
exigibilidade de direitos ambientais, 
sociais e culturais. Tais metodologias 
devem integrar ferramentas técnicas, 
como geoprocessamento, análise car-
tográfi ca e dados ofi ciais, com saberes 
tradicionais, memórias das comunida-
des e observações locais, promovendo 
uma cartografi a social das águas capaz 
de tornar visíveis confl itos, usos, degra-
dações e impactos cumulativos sobre 
os ecossistemas e modos de vida, bem 
como alternativas e agendas reivindi-
catórias.

Um exemplo pioneiro é o mapeamento 
das “Águas Mortas” nas bacias dos rios 
Corrente e Carinhanha, realizado por 
pesquisadores do IFBaiano, Universi-
dade Federal Fluminense (UFF), Pasto-
ral do Meio Ambiente (PMA), Comissão 
Pastoral da Terra (CPT) e organizações 
de assessoria técnica e comunidades. 
Nesse projeto, utilizou-se um mapa hi-
drográfi co virgem elaborado em pro-
gramas de geoprocessamento a partir 
de shapefi les da ANA e do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR). Ao sobrepor 
informações coletadas localmente, os 
participantes puderam validar o mapa 
com base em memórias, histórias de 
uso e impactos ambientais, consoli-
dando um instrumento de cartografi a 
social que valoriza o saber tradicional e 
fornece subsídios para políticas públi-
cas e vigilância comunitária.

14 direits soe as águas
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Shapefiles: 

Formato de arquivo usado 
em sistemas de informação 
geográfica para armazenar 
dados espaciais — como li-
mites de territórios, cursos 
d’água, áreas de desmata-
mento ou empreendimen-
tos. Permitem representar 
informações em mapas di-
gitais, combinando localiza-
ção e atributos (como nome, 
área, tipo de uso), sendo 
muito utilizados em estudos 
ambientais, planejamento 
territorial e monitoramento 
de conflitos socioambientais.

Essa abordagem se aproxima de práti-
cas de vigilância popular, amplamente 
aplicadas em saúde pública, em que 
comunidades monitoram contamina-
ções por agrotóxicos ou outros poluen-
tes, fortalecendo a exigibilidade de di-
reitos, aumentando a responsabilização 
de atores públicos e privados, além de 
gerar conhecimento técnico-social que 
subsidia decisões de gestão territorial e 
hídrica. 

PARA SABER MAIS!

A METODOLOGIA 
DE “A MORTE DAS 
ÁGUAS NO OESTE 

DA BAHIA”, PROMOVIDA PELA CPT E 
PASTORAL DO MEIO AMBIENTE JUNTO 
A PESQUISADORES E ORGANIZA-
ÇÕES COMUNITÁRIAS, FOI UM MAPE-
AMENTO PARTICIPATIVO REALIZADO 
COM OFICINAS COMUNITÁRIAS, VISITAS 
DE CAMPO E USO DE MAPA HIDRO-
GRÁFICO BASE (SOBREPOSTO COM 
DADOS OFICIAIS) PARA IDENTIFICAR E 
REGISTRAR, COM APOIO CIENTÍFICO E 
DO CONHECIMENTO LOCAL, OS TRE-
CHOS DE RIOS, NASCENTES E CUR-
SOS D’ÁGUA QUE ESTÃO SECOS OU EM 
ESTADO CRÍTICO, PRODUZINDO UM 
MAPA DIAGNÓSTICO QUE FORTALECE 
A DENÚNCIA E A LUTA DAS COMUNI-
DADES PELA DEFESA DAS ÁGUAS E DO 
TERRITÓRIO.

CARTOGRAFIA
SOCIAL DA MORTE 
DAS ÁGUAS NA
BAHIA

PARA SABER MAIS!
Recomenda-se, portanto, a amplia-
ção do uso de cartografias sociais das 
águas e de outras metodologias parti-
cipativas que integrem dados técnicos 
e saberes tradicionais, promovendo a 
valorização do conhecimento local, a 
participação ativa das comunidades 
na validação, análise e atualização das 
informações, e a popularização de fer-
ramentas de vigilância comunitária 
capazes de monitorar contaminações, 
uso excessivo de água ou degradação 
ambiental, com registros sistemáticos 
e periódicos que sirvam de base para 
decisões de gestão hídrica e proteção 
dos territórios.

Além disso, é importante reconhecer e 
apoiar experiências de autogestão co-
munitária das águas, como os Comitês 
Populares das Águas, onde comuni-
dades, movimentos sociais e redes da 
sociedade civil organizam-se de forma 
coletiva para monitorar, decidir e ge-
renciar o uso dos recursos hídricos em 
seus territórios. Esses espaços fortale-
cem a democracia hídrica, promovem 
a gestão baseada em necessidades 
locais e modos de vida sustentáveis, e 
demonstram que a água pode ser go-
vernada como um bem comum, com 
controle social efetivo e responsabili-
dade compartilhada.

PARA SABER MAIS!

EM PESQUISA DE 
CAMPO E CONHECI-
MENTO LOCAL, COMO 
UMA COMUNIDADE 
RURAL EM SANTANDER 
DE QUILICHAO 
(COLÔMBIA) ORGA-

NIZA COLETIVA E ASSOCIATIVAMENTE 
A GESTÃO DA ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO, DESTACANDO PROCES-
SOS SOCIOTÉCNICOS, PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA E FORTALECIMENTO 
INSTITUCIONAL COMO ESTRATÉGIAS 
PARA GARANTIR ÁGUA SEGURA E SUS-
TENTÁVEL PARA O TERRITÓRIO.

GESTÃO COMUNITÁRIA 
DAS ÁGUAS NA COLÔMBIA

O RELATÓRIO APRESENTA,  
PARTIR DE PESQUISA E 
VIGILÂNCIA POPULAR 
EM SAÚDE, OS IMPACTOS 
DOS AGROTÓXICOS NO 

AMBIENTE E NA VIDA DE COMUNIDADES 
RURAIS NO PANTANAL (CONTAMINAÇÃO DE 
ÁGUAS, RISCOS À SAÚDE, VIOLAÇÕES DE 
DIREITOS HUMANOS) E PROPÕE AÇÕES DE 
MONITORAMENTO, PREVENÇÃO E TRANSIÇÃO 
PARA MODELOS DE PRODUÇÃO MAIS          
SUSTENTÁVEIS E SEGUROS.

 AGROTÓXICOS
 NO PANTANAL
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15
Reparação inegra de danos aos cor pos ídricosReparação inegra de danos aos cor pos ídricos

A reparação integral diante de danos 
socioambientais a águas superfi ciais e 
subterrâneas deve contemplar medi-
das que garantam a proteção ambien-
tal, a justiça social e a responsabiliza-
ção efetiva dos agentes causadores. 
Isso inclui a aplicação do princípio da 
precaução e a inversão do ônus da 
prova, de modo que a responsabilida-
de pelo risco ambiental recaia objeti-
vamente sobre a empresa ou agente 
econômico, cabendo a ele demonstrar 
a ausência de impacto ou risco. 

Devem ser defi nidas e impostas san-
ções proporcionais, abrangendo ações 
urgentes para evitar ou conter o dano, 
a restauração do status quo ante e a 
reparação de prejuízos materiais e mo-
rais, individuais e coletivos, incluindo 
lucros cessantes e danos aos projetos 
de vida das comunidades afetadas.

É essencial que a reparação contem-
ple suporte emergencial e reabilitação 
ambiental com critérios construídos 

em diálogo com as comunidades e po-
vos atingidos, garantindo que as me-
didas atendam às necessidades e ex-
pectativas das vítimas. Paralelamente, 
ações de recuperação e regeneração 
devem ser implementadas para des-
contaminar e restaurar áreas, corpos 
d’água e ecossistemas degradados, 
integrando saberes tradicionais e ci-
ência aplicada quando pertinente. A 
transparência e o acesso à informação 
são fundamentais, garantindo que to-
das as etapas do processo de repara-
ção possam ser acompanhadas pelas 
comunidades, fortalecendo o monito-
ramento social, a participação comu-
nitária e a responsabilização de atores 
públicos e privados.

Além disso, é necessário adotar medi-
das jurídicas, políticas, administrativas 
e culturais que promovam a garantia 
de não-repetição, em conformidade 
com o direito internacional de prote-
ção ambiental e direitos humanos, in-
cluindo a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, a Resolução 60/147 
da Assembleia Geral da ONU e a juris-
prudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos. Sempre que per-
tinente, deve-se avaliar o controle de 
convencionalidade e a possibilidade 
de denúncias ao Estado brasileiro em 
instâncias internacionais, sobretudo 
em casos de omissão na proteção das 
águas.

Essa perspectiva reforça que a repa-
ração não se limita à compensação 
econômica, devendo abranger inte-
gralmente a restauração ambiental, a 
proteção dos direitos das comunidades, 
a valorização de saberes tradicionais e 
a promoção da justiça socioambiental, 
garantindo que os corpos hídricos se-
jam efetivamente protegidos para as 
gerações presentes e futuras.

16
P uma política naci a de recuperação e 
regeneração de nascenes co foo e agricultura 

familia e práticas agr cológicas

É urgente institucionalizar uma polí-
tica nacional de recuperação, regene-
ração e proteção de nascentes e áre-
as de recarga hídrica que vá além de 
iniciativas avulsas, integrando instru-
mentos legais, fi nanciamento público, 
extensão rural e saberes comunitários. 
A recente Lei n.º 14.653/2023, que disci-
plina a intervenção e a implantação de 
estruturas necessárias à recuperação e 
proteção de nascentes ao incluir ativi-

dades de recomposição da vegetação 
nativa no entorno de nascentes como 
ações de baixo impacto ambiental no 
Código Florestal e na Política Nacional 
de Pagamento por Serviços Ambien-
tais (PNPSA), representa um avanço 
jurídico importante para o reconheci-
mento dessa agenda na legislação am-
biental brasileira. Contudo, essa norma 
ainda precisa ser operacionalizada e 
ampliada para se tornar uma política 

familia e práticas agr cológicas
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pública efetiva, com mecanismos de 
incentivo direto a quem efetivamente 
protege e restaura os recursos hídricos 
em seus territórios.

Uma política nacional de recuperação 
de nascentes deve priorizar incenti-
vos estruturados à agricultura familiar 
e às práticas agroecológicas que pro-
movem a regeneração dos sistemas 
hídricos, reconhecendo que peque-
nos agricultores, povos tradicionais e 
comunidades rurais são protagonistas 
na conservação da água e na manu-
tenção dos serviços ambientais que 
sustentam a vida nas bacias hidrográ-
fi cas. Isso inclui a criação de progra-
mas de apoio que ofereçam assistên-
cia técnica, capacitação em técnicas 
de restauração ecológica, apoio fi nan-
ceiro — como crédito rural com juros 
diferenciados e apoio à implemen-
tação de Sistemas Agrofl orestais — e 
pagamentos por serviços ambientais 
direcionados especifi camente para a 
proteção de nascentes e áreas de re-
carga hídrica.

Modelos estaduais e locais já apon-
tam caminhos possíveis: programas 
de recuperação de nascentes que en-
volvem agricultores na recomposição 
de vegetação nativa e proteção física 
das fontes de água melhoram não só 
a quantidade, mas também a qualida-
de da água disponível para consumo 
e produção; iniciativas estaduais que 
fi nanciam intervenções, plantio de ár-
vores nativas e práticas de uso racio-
nal da água com apoio ao agricultor, 
demonstram que é possível combinar 
recuperação ambiental com fortaleci-
mento da agricultura familiar. Em ou-
tras regiões, projetos de recuperação 
de nascentes têm contado com apoio 
institucional para identifi car, proteger 
e revitalizar fontes de água importan-
tes para comunidades rurais, amplian-
do a conscientização ambiental e a 
participação comunitária na gestão 
hídrica.

direcionados especifi camente para a 
proteção de nascentes e áreas de re-
carga hídrica.

17
Revisão crítica da Prtaria de Ptailidade da 

Água para C sumo Humano e políticas 
regenerativas de desc taminação das águasregenerativas de desc taminação das águas

É urgente revisar a Portaria GM/MS 
n.º  888, de 4 de maio de 2021, que es-
tabelece o padrão de potabilidade da 
água no Brasil, sob a perspectiva da 
proteção da saúde pública e da redução 
da exposição da população a contami-
nantes químicos, incluindo agrotóxicos 
e metais pesados. Embora a portaria 
tenha consolidado padrões técnicos 
nacionais de controle e vigilância da 
qualidade da água para consumo hu-
mano, hoje ela permite níveis de subs-
tâncias tóxicas signifi cativamente 
mais permissivos que os adotados em 
países da União Europeia e outros re-
ferenciais internacionais, contribuindo 
para um quadro de “colonialismo quí-
mico”, em que populações periféricas 
são expostas a riscos sanitários eleva-
dos enquanto padrões mais rigorosos 
são mantidos nos centros econômicos 
globais. 

Comparativos técnicos mostram que, 
embora a portaria brasileira inclua mais 

de 40 agrotóxicos em sua lista de mo-
nitoramento, isso representa apenas 
cerca de 8% dos agrotóxicos registra-
dos para uso agrícola no país, deixando 
de lado a vasta maioria das substâncias 
que efetivamente circulam nos ecos-
sistemas brasileiros. Além disso, os limi-
tes máximos permitidos para muitos 
agrotóxicos na água potável brasileira 
são dezenas ou até milhares de vezes 
maiores do que os permitidos na legis-
lação da União Europeia — por exem-
plo, limites para glifosato podem ser até 
5.000 vezes maiores na norma brasilei-
ra em comparação com padrões euro-
peus (que em muitos casos restringem 
valores a cerca de 0,1 μg/L, enquanto o 
Brasil tolera até 500 μg/L). Outra lacu-
na crítica é que o padrão brasileiro não 
estabelece um valor total para a soma 
de pesticidas presentes, permitindo 
que a soma de contaminantes indivi-
duais atinja níveis muito mais elevados 
do que a soma total permitida em nor-
mas como a da UE (0,5 μg/L agregada). 
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Além disso, a forma como a portaria 
foi consolidada tem lacunas institucio-
nais: embora estabeleça limites para 
substâncias físico químicas, microbio-
lógicas e organolépticas, ela não refl e-
te integralmente as recomendações 
mais recentes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS), que orienta padrões 
baseados em risco com foco na preven-
ção de efeitos crônicos à saúde huma-
na — inclusive para exposição cumula-
tiva a misturas de contaminantes. 

Este quadro normativo mais permissi-
vo se insere em um contexto em que a 
vigilância e a fi scalização da qualidade 
da água no Brasil são historicamente 
precárias: há defi ciências de infraes-
trutura laboratorial, de pessoal capa-
citado e de monitoramento contínuo 
em muitas regiões, especialmente nas 
áreas rurais e periféricas, que são tam-
bém aquelas onde a contaminação 
por agrotóxicos e poluentes industriais 
tende a ser mais frequente e intensa. 

Ainda, é imprescindível que o Estado 
brasileiro assuma uma política ativa 
de descontaminação das águas, com 
investimento contínuo em inovação 
tecnológica, pesquisa pública e forta-
lecimento da capacidade operacional 

dos sistemas de tratamento. A simples 
fl exibilização de parâmetros de quali-
dade não resolve o problema estrutu-
ral da contaminação difusa e persis-
tente por agrotóxicos, metais pesados, 
fármacos, microplásticos e outros con-
taminantes emergentes; ao contrário, 
normaliza a exposição cotidiana da po-
pulação a riscos evitáveis. É necessário 
ampliar e modernizar os processos 
de tratamento de água, incorporando 
tecnologias capazes de remover con-
taminantes que hoje não são adequa-
damente retidos nos sistemas conven-
cionais, de forma articulada a políticas 
de prevenção da contaminação na ori-
gem — em especial o controle do uso 
de agrotóxicos e efl uentes industriais 
—, sob pena de se transferir aos siste-
mas de abastecimento e à população 
o custo sanitário e econômico de um 
modelo produtivo poluente.

Além disso, a forma como a portaria 
foi consolidada tem lacunas institucio-
nais: embora estabeleça limites para 
substâncias físico químicas, microbio-
lógicas e organolépticas, ela não refl e-

É fundamental instituir, no âmbito 
da Política Nacional de Recursos Hí-
dricos, limites máximos de captação 
e uso consuntivo de água para seto-
res hidrointensivos como mineração, 
siderurgia, termelétricas, agronegó-
cio irrigado, bebidas, papel e celulose, 
de modo a assegurar a prioridade do 
abastecimento humano, da desseden-
tação animal e da manutenção dos 
ecossistemas aquáticos, conforme o 
princípio da água como bem comum 
e direito humano.

A defi nição de volumes máximos deve 
considerar critérios de capacidade de 
suporte das bacias hidrográfi cas, dis-
ponibilidade hídrica real (superfi cial 
e subterrânea), cenários de mudança 
climática, vazões ecológicas mínimas, 
confl itos territoriais existentes e os di-
reitos de povos e comunidades tradi-
cionais. Esses limites não podem ser 
defi nidos apenas a partir da demanda 
dos empreendimentos, mas a partir 

da capacidade ecológica do território 
e das necessidades sociais prioritárias, 
invertendo a lógica atual que natura-
liza a apropriação privada de volumes 
desproporcionais de água.

Recomenda-se que a outorga de direi-
to de uso para grandes usuários seja 
condicionada à tetos máximos por 
empreendimento, por bacia e por se-
tor econômico, e não apenas limites 
por CNPJ, já que cada empreendimen-
to pode ter vários CNPJs diferentes ca-
dastrados. Em situações de crise cli-
mática, os usos produtivos devem ser 
os primeiros a sofrer restrições, preser-
vando-se o consumo humano e ani-
mal, bem como, os usos de interesse 
coletivo, para isso recomendamos a re-
visão periódica obrigatória, vedação de 
renovações automáticas e possibilida-
de de redução compulsória das vazões 
outorgadas em contextos de escassez 
hídrica, eventos extremos ou degrada-
ção dos mananciais..

18
Vlume máximo de ace o à água 

para emprendiments 18
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19
 Vlume mínimo de 

ace o à água para pe oas 19 ace o à água para pe oas 

O acesso à água no Brasil para a po-
pulação segue marcado por profundas 
desigualdades territoriais, raciais e de 
classe, nas quais populações periféri-
cas, rurais, povos indígenas, quilom-
bolas e comunidades tradicionais são 
sistematicamente submetidas à in-
termitência no abastecimento, à pre-
cariedade da qualidade da água e à 
exclusão dos serviços públicos. Nesses 
contextos, a cobrança tarifária, a mer-
cantilização dos serviços e a lógica do 
“usuário-pagador” operam como me-
canismos de exclusão, transformando 
um bem essencial à vida em privilégio 
condicionado à renda.

Nesse sentido, é fundamental que o 
Estado brasileiro reconheça e assegu-
re, em âmbito nacional, a garantia de 
um volume mínimo de água potável 
por pessoa para a sobrevivência, higie-
ne e cuidados básicos, independente-
mente da capacidade de pagamento, 
como expressão concreta do Direito 
Humano à Água e ao Esgotamento Sa-
nitário.  

A instituição de um mínimo vital hí-
drico deve ser compreendida como 
um instrumento de justiça social e 
ambiental, voltado a garantir con-
dições mínimas de dignidade, saú-
de pública e prevenção de doenças, 
especialmente em cenários de crise 
climática, escassez hídrica e eventos 
extremos, que ampliam a vulnerabili-
dade das populações empobrecidas. 

Trata-se de deslocar a água do cam-
po estrito da mercadoria e da lógica 
do consumo para o campo dos direi-
tos fundamentais, assegurando que o 
acesso ao volume mínimo não esteja 
sujeito a cortes, suspensões ou restri-
ções em razão de inadimplência, so-
bretudo para famílias em situação de 
pobreza e insegurança hídrica. Essa 
diretriz é coerente com os parâmetros 
internacionais de direitos humanos, 
que reconhecem a água como condi-
ção indispensável para o exercício de 
outros direitos, como saúde, alimen-
tação adequada, moradia e dignidade 
humana.

Experiências internacionais oferecem 
referências importantes. Na África do 
Sul, no contexto da superação institu-
cional do apartheid e da construção de 
um projeto de justiça social e não ra-
cial, foi formulada uma política pública 
de garantia de acesso à água segura, 
que nos anos 2000 passou a assegurar 
um volume mínimo gratuito de 6 m³ 
por domicílio/mês, equivalente a cerca 
de 25 litros por pessoa/dia para uma fa-
mília de oito pessoas, com padrões de 
proximidade física no acesso. Embora 
o modelo sul-africano apresente limi-
tes e controvérsias em sua implemen-
tação, ele expressa o reconhecimento 
político do acesso à água como direi-
to básico, orientado prioritariamente à 
população pobre. 

No Brasil, a adoção de um parâmetro 
nacional de mínimo vital hídrico — 
com valores defi nidos a partir de cri-
térios de saúde pública, diversidade 
climática, realidades territoriais e ar-
ranjos familiares — pode constituir um 
marco estruturante para políticas de 
saneamento e segurança hídrica com 
enfoque em equidade.

PARA SABER MAIS!

PESQUISA, BASEADA EM REVISÃO 
DE LITERATURA (NÃO SISTEMÁTICA) 
E ANÁLISE DE EXPERIÊNCIAS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS, IDENTIFICA 
E DISCUTE MODELOS DE ISENÇÃO 
DE TARIFAS PARA GARANTIR UM 
VOLUME MÍNIMO DE ÁGUA POTÁVEL 
GRATUITO EM CONTEXTOS NACIONAIS 
E INTERNACIONAIS, 
VINCULANDO ESSE 
DEBATE AO DIREITO 
HUMANO À ÁGUA E  
AO SANEAMENTO.

A AGENDA DO VOLUME MÍNIMO 
DE ÁGUA PARA SOBREVIVÊNCIA 
NO BRASIL E NO MUNDO
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Recomenda-se, portanto, que o vo-
lume mínimo de água para a sobre-
vivência seja incorporado de forma 
explícita nas políticas nacionais de re-
cursos hídricos e saneamento, com 
fi nanciamento público, subsídios cru-
zados progressivos e mecanismos re-
distributivos que evitem que o cus-
to da universalização recaia sobre os 
mais pobres. A garantia do mínimo 
vital deve ser acompanhada do forta-
lecimento das infraestruturas públicas 
de abastecimento, do apoio a soluções 
descentralizadas e comunitárias em 
áreas rurais e periferias urbanas, e de 
mecanismos de controle social que as-
segurem transparência, participação 
popular e prioridade efetiva às popula-
ções vulnerabilizadas. Ao afi rmar o mí-
nimo vital hídrico como direito, o Esta-
do contribui para romper com a lógica 
histórica de negação de direitos e para 
enfrentar, de forma estruturante, as in-
justiças hídricas que marcam o acesso 
à água no Brasil.

PARA SABER MAIS!

A DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
AJUIZOU AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA 
PARA ASSEGURAR 
O FORNECIMENTO 
REGULAR DE 

ÁGUA E IMPEDIR A SUSPENSÃO DO 
SERVIÇO POR INADIMPLÊNCIA A 
FAMÍLIAS INSCRITAS NO CADÚNICO, 
DEFENDENDO A IMPLEMENTAÇÃO 
DE MEDIDAS COMO TARIFA SOCIAL 
E VOLUME MÍNIMO ESSENCIAL, COM 
BASE NO DIREITO HUMANO À ÁGUA 
E NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO
RJ PARA GARANTIR ÁGUA A 
BENEFICIÁRIOS DO CADÚNICO

PARA SABER MAIS!
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO
RJ PARA GARANTIR ÁGUA A 
BENEFICIÁRIOS DO CADÚNICO

É fundamental assegurar a aplicação 
imediata e integral da Tarifa Social de 
água e esgotamento sanitário, confor-
me a Lei n.º 14.898/2024, garantindo 
que famílias com renda per capita de 
até meio salário mínimo, inscritas no 
CadÚnico ou benefi ciárias do BPC, te-
nham acesso ao desconto mínimo de 
50% nas tarifas, com mecanismos cla-
ros de fi scalização, sanções aos pres-
tadores que descumprirem a norma e 
ampla divulgação do direito às popula-
ções potencialmente benefi ciárias. 

No entanto, a Tarifa Social, por si só, é 
insufi ciente para assegurar o direito 
humano à água e ao saneamento em 
contextos de pobreza estrutural, su-
perendividamento e precariedade de 
renda: mesmo com desconto, muitas 
famílias permanecem impossibilitadas 
de pagar pelos serviços, o que resulta 
em cortes, endividamento crônico ou 
acesso intermitente à água. Recomen-
da-se, portanto, a articulação da Tari-
fa Social com a instituição do mínimo 
vital de água potável garantido inde-

pendentemente da capacidade de pa-
gamento, como componente do direi-
to à vida digna, à saúde e à higiene, em 
consonância com os parâmetros inter-
nacionais de direitos humanos. 

Adicionalmente, é necessário enfren-
tar práticas restritivas na aplicação da 
legislação que vêm limitando o aces-
so ao benefício. Em alguns estados, 
como no Rio de Janeiro, observa-se 
a utilização de interpretações mais 
restritivas da Lei n.º 14.898/2024 para 
reduzir o universo de benefi ciários, 
mesmo quando normas anteriores es-
tabeleciam critérios mais amplos. Tal 
prática contraria o princípio da norma 
mais benéfi ca à população vulnerável 
e esvazia a fi nalidade social da política 
tarifária. Recomenda-se que prevaleça 
a interpretação mais protetiva e inclu-
siva, assegurando máxima efetividade 
ao direito humano à água e ao sanea-
mento.

20
plicação e ampliação 

da tarifa soia 20 da tarifa soia 
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É necessário avançar em políticas e 
marcos legais que afi rmem a água 
como direito humano fundamental e 
bem comum, assegurando o acesso 
gratuito à água potável para desseden-
tação humana e animal, especialmente 
em contextos de calor extremo, insegu-
rança hídrica e desigualdades urbanas. 
Iniciativas que vão na contramão da 
lógica de mercantilização da água de-
vem ser fortalecidas e difundidas. 

No estado do Rio de Janeiro, por exem-
plo, a Lei n.º 2.424/1995 determina que 
bares, restaurantes e estabelecimen-
tos similares são obrigados a servirem 
água fi ltrada, de forma gratuita, aos 
seus clientes, e a afi xar cartazes infor-
mando sobre essa gratuidade, reco-
nhecendo que o acesso à água não 
pode ser condicionado à compra de 
produtos ou serviços. Medidas como 
essa são particularmente relevantes 
para pessoas em situação de rua, tra-
balhadores informais, entregadores, 
ambulantes, idosos, crianças e popu-
lações em deslocamento cotidiano. 
No mesmo sentido, recomenda-se a 
ampliação de infraestruturas públicas 

de acesso à água, como bebedouros, 
pontos de água potável, chafarizes ur-
banos e banheiros públicos com aces-
so universal, distribuídos de forma terri-
torialmente justa em praças, terminais 
de transporte, escolas, equipamentos 
de saúde, mercados populares e áreas 
de grande circulação. Essas políticas 
devem assegurar não apenas a desse-
dentação, mas também condições sa-
nitárias mínimas adequadas, incluindo 
acesso a banheiros públicos seguros, 
higienização e água corrente, especial-
mente para mulheres, meninas e pes-
soas que menstruam, na perspectiva 
da dignidade menstrual e do direito à 
saúde.

Tais políticas devem, ainda, considerar 
o acesso à água para animais, sobre-
tudo em contextos urbanos marcados 
por ilhas de calor e eventos climáticos 
extremos. Ao garantir a dessedentação 
como direito básico, o poder público 
enfrenta a naturalização da escassez 
artifi cial e da cobrança pelo acesso ime-
diato à água, reafi rmando que, diante 
da crise climática, negar água é uma 
forma de violação de direitos humanos.

21
Garantia de ace o gratuito à água para 

de edentação umana e anima e
 espaços públicos e privados de uso coletivo espaços públicos e privados de uso coletivo 22

 Inegração esuturane ene a política 
das águas e a Plítica de  gurança
 Alimenta e Nuici a (SSAN) Alimenta e Nuici a (SSAN)

Recomenda-se o fortalecimento da 
integração entre as políticas de ges-
tão das águas e a Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, 
reconhecendo a água como elemen-
to estruturante do direito humano à 
alimentação adequada e como bem 
comum indispensável à soberania e à 
segurança alimentar dos povos e co-
munidades. 

Em consonância com a Lei n.º 
11.346/2006 (Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional - LOSAN), que 
institui o Sistema Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional (SISAN) e 
inclui expressamente a água como di-
mensão constitutiva da segurança ali-
mentar e nutricional — especialmente 
após a atualização legal que incorpo-
ra a mitigação do risco de escassez de 
água potável —, é fundamental que 
os planos, programas e instrumentos 
de gestão hídrica dialoguem de forma 

orgânica com as políticas de abasteci-
mento alimentar, agricultura familiar 
e camponesa, agroecologia e promo-
ção de sistemas alimentares territoria-
lizados. Essa integração deve orientar 
prioridades de uso da água que asse-
gurem o abastecimento humano, a 
produção de alimentos saudáveis pela 
agricultura familiar, povos indígenas 
e povos e comunidades tradicionais, 
bem como o cuidado com nascentes, 
cursos d’água e territórios de vida.

À luz das deliberações da 6ª Conferên-
cia Nacional de Segurança Alimen-
tar e Nutricional, recomenda-se que 
as políticas públicas incorporem uma 
abordagem ampliada da “cultura do 
estoque de água”, que vá além das 
cisternas domiciliares e contemple so-
luções sob domínio das famílias e das 
comunidades para diferentes usos so-
cialmente necessários: água potável 
para consumo humano, água do cui-
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dado, água para a produção da agricul-
tura familiar e camponesa, água para 
povos indígenas e povos e comunida-
des tradicionais e água para situações 
de emergência climática, articuladas a 
ações de proteção de nascentes e cur-
sos d’água. 

Ademais, é imprescindível que o SI-
SAN, em seus espaços de governança, 
planejamento e participação social — 
como as conferências e instâncias de 
controle social —, incorpore de modo 
transversal a agenda da água como 
direito humano e como bem comum, 
em consonância com a defesa de um 
sistema antirracista, antipatriarcal e 
comprometido com a centralidade 
das pessoas e da natureza. 

Essa perspectiva contribui para en-
frentar de forma estrutural as causas 
hídricas da fome, da insegurança ali-
mentar e da violação de direitos, es-
pecialmente em contextos de crise 
climática, confl itos territoriais e avanço 
de modelos produtivos hidrointensivos 
que competem com os usos essenciais 
da água para a reprodução da vida.

dado, água para a produção da agricul-
tura familiar e camponesa, água para 
povos indígenas e povos e comunida-
des tradicionais e água para situações 
de emergência climática, articuladas a 
ações de proteção de nascentes e cur-
sos d’água. 

transversal a agenda da água como 
direito humano e como bem comum, 
em consonância com a defesa de um 
sistema antirracista, antipatriarcal e 
comprometido com a centralidade 
das pessoas e da natureza. 

Essa perspectiva contribui para en-
frentar de forma estrutural as causas 
hídricas da fome, da insegurança ali-
mentar e da violação de direitos, es-
pecialmente em contextos de crise 
climática, confl itos territoriais e avanço 
de modelos produtivos hidrointensivos 
que competem com os usos essenciais 
da água para a reprodução da vida.

23
 Planos emergenciais para 
ace o a água potável nas 
periferias e áreas de riscoperiferias e áreas de risco

É imprescindível que, em territórios 
urbanos periféricos e áreas de risco 
recorrente a desastres climáticos — 
como as regiões afetadas por enchen-
tes no Amazonas, Rio Grande do Sul, 
Pernambuco e no Rio de Janeiro — se-
jam instituídos planos emergenciais e 
estruturantes para assegurar o acesso 
contínuo à água potável no curto, mé-
dio e longo prazo. Esses planos devem 
se basear em protocolos de segurança 
para situações de enchentes e even-
tos extremos, construídos com parti-
cipação ativa das comunidades locais, 
a exemplo das experiências de proto-
colos comunitários desenvolvidos nos 
morros da Zona Norte do Recife, que 
articulam prevenção, resposta rápida e 
proteção da vida nos territórios.

As medidas emergenciais precisam 
estar integradas ao planejamento das 
empresas de abastecimento e dos ór-
gãos gestores, especialmente para os 
períodos de suspensão ou restrição 
do fornecimento em razão da piora da 
qualidade da água nos mananciais du-
rante eventos de cheias e contamina-

ções difusas. Entre as ações concretas, 
recomenda-se a instalação estratégica 
de caixas d’água comunitárias, pontos 
públicos de distribuição de água potá-
vel, sistemas alternativos de abasteci-
mento emergencial e logística de for-
necimento por carros-pipa, priorizando 
escolas, unidades de saúde, abrigos e 
áreas de maior vulnerabilidade social.

Essa agenda deve ser compreendida 
como dever do poder público, em con-
sonância com as diretrizes de univer-
salização e continuidade dos serviços 
previstas no marco legal do saneamen-
to (Lei n.º 14.026/2020), articulando-se 
com políticas de defesa civil, saúde pú-
blica e adaptação às mudanças climá-
ticas. A garantia de água potável em 
contextos de desastre não pode ser 
tratada como medida excepcional e 
precária, mas como parte de uma polí-
tica permanente de proteção de direi-
tos, enfrentamento das desigualdades 
socioespaciais e promoção da justiça 
hídrica nos territórios mais expostos à 
crise climática.
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24
Revisão da política de coança   isenção 
de coança para  tor gas de grande vazão

Grandes empreendimentos hidroin-
tensivos infl uenciam arenas decisórias 
de gestão “pública” das águas, como 
os Comitês de Bacia, interferindo na 
defi nição das categorias de uso, na 
classifi cação da qualidade da água 
considerada para fi ns de cobrança e 
na sua própria precifi cação. Em mui-
tos casos, a classifi cação de águas sa-
lobras ou salinizadas — consideradas 
impróprias para consumo humano — 
é instrumentalizada para justifi car va-
lores irrisórios, ainda que os volumes 
captados sejam imensos e os impac-
tos socioambientais relevantes para 
as bacias hidrográfi cas e territórios do 
entorno.

O caso da Ternium Brasil, na Baía de 
Sepetiba (RJ), ilustra de forma emble-
mática essas desigualdades estrutu-
rais. A siderúrgica opera dois grandes 
sistemas de captação: um destinado 
ao resfriamento dos condensadores 

da Usina Termelétrica, com vazão ou-
torgada de cerca de 1,45 bilhão de litros 
por dia, e outro voltado às unidades de 
produção, apoio e administração da 
Usina de Placas, com mais de 59 mi-
lhões de litros por dia. Somados, os vo-
lumes captados alcançam aproxima-
damente 570 bilhões de litros por ano, 
o que equivale ao consumo anual de 
uma cidade com cerca de 6,1 milhões 
de habitantes. Ainda assim, em ra-
zão da classifi cação da água captada 
como salobra e dos critérios estabele-
cidos pela Resolução do Comitê Guan-
du n.º 123/2016, foi aplicado um des-
conto de 90% sobre o preço nominal. 
Em termos comparativos, enquanto a 
Ternium pagava cerca de R$ 5,4 mil/dia 
para captar mais de 1,5 bilhão de litros/
dia, um consumidor residencial no Rio 
de Janeiro, projetando a tarifa domés-
tica mínima por metro cúbico, pagaria 
mais de R$ 5,2 milhões/dia— escan-
carando a assimetria na valoração da 
água.

Em muitas bacias e estados, sequer 
há mecanismos de cobrança imple-
mentados, frequentemente em ra-
zão da inexistência ou fragilidade 
dos Comitês de Bacia e da ausência 
de deliberações efetivas nesses es-
paços. Há indícios de que, em deter-
minadas regiões, setores econômicos 
resistem ativamente à criação ou ao 
fortalecimento dos Comitês justa-
mente para evitar a implementação 
da cobrança, ampliando a opacida-
de na gestão das águas e favore-
cendo a apropriação privada de um                                                    
bem comum estratégico.

PARA SABER MAIS!

ENSAIO CRÍTICO 
SOBRE A ATUAÇÃO 
DA TERNIUM BRASIL 
QUE, A PARTIR DE 
LEVANTAMENTO DE 
DADOS PÚBLICOS, 
DENÚNCIAS E 

ANÁLISE SOCIOPOLÍTICA, EXPÕE 
COMO O INTENSO CONSUMO DE 
ÁGUA, OS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
AS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E DE 
PODER EM TORNO DA SIDERURGIA 
NO BAIRRO DE SANTA CRUZ (RIO DE 
JANEIRO) REVELAM DESIGUALDADES 
ESTRUTURAIS NO ACESSO À ÁGUA, 
VIOLÊNCIAS SOCIOAMBIENTAIS 
E LIMITES DAS ATUAIS POLÍTICAS 
DE GESTÃO HÍDRICA E 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.

A SEDE E A VONTADE DE 
BEBER DA SIDERURGIA
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A cobrança pelo uso da água, portanto, 
precisa ser profundamente revisada à 
luz da justiça ambiental e da equidade 
hídrica. Se estruturada apenas como 
instrumento arrecadatório, tende a 
reforçar a concentração do acesso à 
água nas mãos de quem tem maior 
capacidade de pagamento, aprofun-
dando desigualdades e fragilizando 
populações rurais, povos indígenas, 
comunidades tradicionais e agriculto-
ras/es familiares, que dependem dire-
tamente das águas para sua reprodu-
ção material e cultural.

Recomenda-se que os valores cobra-
dos refl itam a real escassez hídrica, a 
vulnerabilidade socioambiental das 
bacias, a capacidade de impacto dessa 
cobrança nos empreendimentos ou-
torgados, e os impactos cumulativos 
dos usos de grande vazão. Trechos de 
rios e aquíferos sob maior pressão de-
vem ter tarifas progressivas e desesti-
muladoras do uso excessivo, enquanto 
usos prioritários de interesse coletivo 
— como o abastecimento humano, a 
produção de alimentos pela agricultu-
ra familiar, os modos de vida tradicio-
nais e a manutenção de ecossistemas 
essenciais — devem ser protegidos por 
isenções ou mecanismos diferencia-
dos. Assim, a cobrança pode cumprir 
sua função pública de instrumento de 
regulação, prevenção de usos preda-
tórios e promoção de uma gestão de-
mocrática das águas, orientada pelos 
princípios da precaução, da prevenção 
e da centralidade do bem comum.

É fundamental reverter a política de 
privatização dos serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitá-
rio e promover um salto estratégico de 
remunicipalização/reestatização, reto-
mando o controle público e social sob-
re um bem comum essencial à vida. 

Experiências internacionais demons-
tram que a privatização e as parcerias 
público-privadas não têm garantido 
universalização, qualidade nem mo-
dicidade tarifária; ao contrário, frequ-
entemente resultam em aumento de 
tarifas, redução de investimentos em 
áreas periféricas e rurais, opacidade 
na gestão e priorização do lucro sob-
re o direito humano à água e ao sane-
amento. 

Entre 2010 e 2014, centenas de cidades 
ao redor do mundo reestatizaram seus 
serviços de água e saneamento, após 
ciclos de concessões privadas marca-
dos por descumprimento de metas, 
deterioração da infraestrutura e forte 
pressão social pelo retorno à gestão 

pública. Esses processos de remunici-
palização evidenciam que o setor pri-
vado tende a concentrar investimentos 
onde há maior rentabilidade, aprofun-
dando desigualdades territoriais e pe-
nalizando populações empobrecidas, 
que proporcionalmente gastam mais 
para acessar serviços essenciais. 

25
 i da política de privatização e promoção da 

remunicipalização/restatização dos serviços 
de água e saneamentode água e saneamento

PARA SABER MAIS!
A REMUNICIPALIZAÇÃO DA ÁGUA 
COMO UMA TENDÊNCIA GLOBAL

RELATÓRIO INTERNACIONAL 
BASEADO EM PESQUISA 
COLABORATIVA COM 
ESTUDOS DE CASO, 
ANÁLISE DOCUMENTAL 
E LEVANTAMENTO DE 
DADOS COMPARATIVOS 
QUE EXAMINA PROCESSOS 

DE REMUNICIPALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS EM DIVERSOS PAÍSES, 
IDENTIFICANDO FATORES POLÍTICOS, 
JURÍDICOS E SOCIAIS QUE VIABILIZAM A 
RETOMADA DO CONTROLE PÚBLICO DA 
ÁGUA E DE OUTROS SERVIÇOS ESSENCIAIS, 
E SISTEMATIZANDO APRENDIZADOS PARA 
FORTALECER A GESTÃO DEMOCRÁTICA E 
ORIENTADA PELO INTERESSE PÚBLICO.
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No Brasil, o avanço da privatização im-
pulsionado pela Lei n.º 14.026/2020, que 
alterou a Lei Nacional de Saneamento 
(Lei n.º 11.445/2007), aprofunda a finan-
ceirização da água, fragiliza o papel do 
Estado como garantidor de direitos e 
subordina a política de saneamento à 
lógica de mercado. Esse processo colo-
ca em xeque a soberania nacional, na 
medida em que um elemento essenci-
al à vida e cada vez mais escasso passa 
a ser controlado por conglomerados 
transnacionais orientados prioritaria-
mente pela maximização do lucro.

Recomenda-se, portanto, a revogação 
do marco legal que promove a privati-
zação, o fortalecimento das empresas 
públicas e autarquias municipais e es-
taduais, com mecanismos de controle 
social, transparência, participação po-
pular e reinvestimento dos excedentes 
na ampliação do acesso, especialmen-
te em territórios periféricos, rurais e 
de povos e comunidades tradicionais, 
reafirmando a água e o saneamento 
como direitos humanos e não como 
mercadorias.

lógica de mercado. Esse processo colo-
ca em xeque a soberania nacional, na 
medida em que um elemento essenci-
al à vida e cada vez mais escasso passa 
a ser controlado por conglomerados 
transnacionais orientados prioritaria-
mente pela maximização do lucro.

como direitos humanos e não como 
mercadorias.

26
 mpliação de ecnoloias soiais e soluções 

comunitárias para adaptação climática 
e promoção de ustiça ídricae promoção de ustiça ídrica

A experiência histórica da política de 
convivência com o semiárido acumu-
lada por povos e comunidades do Se-
miárido brasileiro — especialmente em 
torno das cisternas de placas, cisternas 
calçadão, barreiros de pedra, barragens 
subterrâneas, barraginhas e demais 
sistemas comunitários de captação e 
armazenamento de água da chuva — 
constitui um patrimônio político, téc-
nico e cultural que tem garantido se-
gurança hídrica, soberania alimentar 
e permanência digna nos territórios 
marcados por regimes de escassez de 
chuvas. 

Essa trajetória foi impulsionada e sis-
tematizada, em grande medida, pela 
atuação da Articulação Semiárido Bra-
sileiro (ASA), que transformou práticas 
comunitárias e saberes populares em 
uma política pública de referência na-
cional e internacional, demonstrando 
que o enfrentamento da escassez hídri-
ca não depende de grandes obras cen-
tralizadas, mas da valorização de tec-
nologias sociais territorializadas, gestão 
comunitária da água e fortalecimento 
da autonomia das populações locais.

Em um contexto de crise climática 
que amplia as zonas de seca, irre-
gularidade pluviométrica e estres-
se hídrico em diferentes regiões do 
país, torna-se estratégico adaptar e 
expandir essas tecnologias sociais 
também para contextos urbanos, 
periurbanos e para outros biomas, 
especialmente em territórios marca-
dos pela desigualdade histórica no 
acesso à água. 

Em um projeto-piloto de criação de 
cisternas verticais de captação de 
água da chuva, desenvolvido junto a 
grupos de mulheres da Baixada Flumi-
nense, a FASE-RJ evidenciou como as 
tecnologias sociais para acesso à água 
— para além de oferecerem soluções 
técnicas de captação e uso sustentável 
— podem impulsionar, também em 
contextos urbanos, processos de orga-
nização comunitária, educação popu-
lar e gestão coletiva, operando como 
instrumentos de democratização do 
acesso à água e de fortalecimento do 
controle social sobre os bens comuns. 
O processo de implementação territo-
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rial envolveu a formação de agentes 
locais para a construção, operação e 
manutenção dos sistemas, amplian-
do a autonomia técnica das famílias e 
fortalecendo laços de solidariedade e 
cooperação entre vizinhas, coletivos e 
organizações de base. Ao reter a água 
no próprio território, as cisternas verti-
cais reduzem vulnerabilidades frente 
à insegurança hídrica urbana, promo-
vem justiça socioambiental e recon-
fi guram relações sociais ao valorizar 
saberes populares e práticas coletivas 
como parte constitutiva de alternati-
vas ao modelo hegemônico de gestão 
da água, afi rmando a tecnologia social 
como prática política de resistência e 
defesa dos bens comuns.

Existe um amplo leque de tecnolo-
gias sociais e soluções comunitárias 
que ampliam o acesso à água e con-
tribuem para a proteção das águas, no 
campo e na cidade, como práticas de 
retenção e infi ltração de água no solo, 
recuperação de nascentes e matas ci-
liares, sistemas agrofl orestais, capta-
ção urbana de águas pluviais, jardins 
de chuva, biorretenção e experiências 
comunitárias de monitoramento da 
qualidade da água. 

Essa criatividade que emerge das lutas 
sociais não pode seguir sendo margi-
nalizada pelas políticas hegemônicas 
de gestão hídrica, centradas em gran-
des obras, soluções tecnocráticas e na 
mercantilização do recurso. É necessá-
rio que o Estado reconheça essas prá-
ticas como parte legítima da política 
pública de recursos hídricos, sanea-
mento e adaptação climática, garan-
tindo fi nanciamento, assistência técni-
ca, formação continuada e integração 
institucional na forma de políticas pú-
blicas, de modo que os saberes popu-
lares e territoriais deixem de ocupar 
um lugar periférico e passem a orien-
tar, de forma estruturante, uma tran-
sição para modelos de gestão da água 
mais democráticos, territorializados e 
comprometidos com a justiça hídrica.

PARA SABER MAIS!
TECNOLOGIA SOCIAL: 
CISTERNAS VERTICAIS DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA
SISTEMATIZAÇÃO DE EXPERIÊNCIAS E 
RELATOS DE INOVAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DE CISTERNAS EM CONTEXTOS URBANOS, 
QUE ANALISA DESAFIOS TÉCNICOS, 
INSTITUCIONAIS E POLÍTICOS E VALORIZA 
AS TECNOLOGIAS SOCIAIS 
COMO ALTERNATIVAS PARA 
AMPLIAR O ACESSO À ÁGUA, 
FORTALECER A AUTONOMIA 
COMUNITÁRIA E ENFRENTAR 
DESIGUALDADES 
SOCIOAMBIENTAIS NAS 
CIDADES.

2727
 Reivindica a função soioamienta do 
meio amiene urano e  direito à cidade

A gestão das águas no meio urbano 
— desde o abastecimento domiciliar 
até o controle da poluição difusa e dos 
lançamentos de efl uentes que afetam 
os cursos d’água a jusante — deve ser 
reconhecida como dimensão central 
do direito à cidade. O ordenamento do 
uso e ocupação do solo, especialmente 
em áreas de risco, várzeas e margens 
de rios, com controle permanente de 
atividades poluidoras e de processos 
de impermeabilização excessiva, é 
condição para garantir segurança hí-
drica, redução de desastres e justiça 
ambiental nos territórios urbanos.

O reconhecimento e a proteção dos 
corpos hídricos urbanos- a exemplo 
da disputa entre a caracterização do 
Guaíba, no Rio Grande do Sul, como 
lago ou rio, o que altera a proteção de 
suas margens e especulação imobili-
ária (cf. Ação Civil Pública n.º 5021495-
37.2022.4.04.7100) — devem ser en-
carados como espaços territoriais 
especialmente protegidos na forma 
de Áreas de Preservação Permanente 
(APP), integram o conteúdo material 

do direito à cidade e da função socio-
ambiental do meio ambiente urbano. 
Proteger rios, lagoas, arroios e áreas 
úmidas urbanas é proteger vidas, re-
duzir riscos de enchentes e preservar 
funções ecológicas essenciais à repro-
dução social nas cidades.

Por fi m, o acesso a políticas de habi-
tação e moradia popular para popu-
lações vulnerabilizadas, aliado à legi-
timação de ocupações urbanas que 
cumprem função social em imóveis 
ociosos ou abandonados, constitui 
estratégia fundamental de justiça so-
cioambiental. Essa abordagem reduz 
a expansão periférica predatória e a 
produção de novas unidades habita-
cionais que frequentemente impli-
cam extração de areia, desmatamen-
to, grandes obras de infraestrutura e 
parcerias público-privadas com eleva-
do custo ambiental. Reivindicar a fun-
ção socioambiental do meio ambiente 
urbano é, portanto, afi rmar o direito à 
cidade como direito à água, ao territó-
rio, à moradia digna e a um ambiente 
saudável para as presentes e futuras 
gerações.
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2828
Enfenta reoe os nor mativos e
 c e  avanço da privatização e 

mercantilização das águas

É fundamental impedir a promoção, 
implementação e aprovação de mar-
cos normativos que aprofundem a 
privatização e a mercantilização das 
águas, bem como processos de des-
possessão dos povos e comunida-
des tradicionais sobre o manejo dos 
bens hídricos em seus territórios. Em 
especial, deve-se rechaçar qualquer 
iniciativa que institua ou estimule 
a criação de mercados de água e de 
negociação de outorgas no país, por 
seus potenciais efeitos de concentra-
ção do acesso, fi nanceirização dos re-
cursos hídricos e violação do princípio 
da prioridade do uso da água para o 
abastecimento humano e a desse-
dentação animal.

Nesse sentido, recomenda-se o mo-
nitoramento crítico, a incidência po-
lítica, a contestação pública e jurídica 
das seguintes proposições e marcos 
normativos:
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2929
For talece propostas nor mativas e curso 

alinhadas à defesa das águas, 
dos eritórios e da vida

A participação popular na construção 
de direitos e de propostas normativas 
deve integrar de forma permanente a 
agenda dos movimentos em defesa 
das águas. Nesse sentido, recomen-
da-se o apoio, a incidência política e o 
monitoramento das seguintes propo-
sições e marcos normativos:
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